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DECRETO N. 131 - na 25 DE MAIO zz 1.893
Autoria& o governo a prorogar os prazos con-

cedidos á Companhia de Viação Ferres e
Fluvial do Tocantins , e Araguaya para,ex.
piorar e estabelecer a navegação no
melro destes rios e seus &Mentes . .
O Vice-Presid -1W.e da Republica doe Estados

Unidos do BraWs.	 .
Faço saber (lhe o Cong~ Nacional de.

*ratou e eu sanccionei a resolMo.segulata
Art. .• Fica o Poder Executivo autorinulii

a cometer. á Companhia de.Viaçãó Ferre& -e
-Fluvial do Tocantins e Araguaya a proroga-
ção, por um anho, dos pratos estipulados
seu contracto para o estabelecimento e explo-
ração do serviço de navegação dor rios To-
cantins e seus afluentes, celebrado em vir-
tude do decreto n. 862 di 16 de outubro
de 1890.	 •

Art.12.• Revogam-se as disposiões em con-
trario.

Capital Federal, 25 de maio de 1893, 5 8 da
Republica.

~aias° Puxara.
A. P. Paula Soma.

A.CIT  DO PODEI{ EIECTITM

•

Igual numero de esquadrões, os quase serão
oeganisados com guardas qualificados nos dia-
trictoa da mesma comarca; revogadas as dto-
posições em contrario. 	 -

Capital Federal, 25 de nisto de 1893, 58 da
Republica.
• -	 PLORIANO PEIXOTO.

"mondo Lobo.
•

DliõREWO N. 1405 - na 25 DE 24rIO.DE 1893
Ores mais uni. bataligtode 'Cantaria de guar-

das nacionaes na comarca de Campos Novos
do Paranapitneina, no, estado de 8. Paulo

, .0 Vice-presidente da Republica dos 'Catados
'Unidos der Brasil' resolve decretar: 	 •.„

Artigo untei. Fica- creado na comarca de
Campos Novos do Parane,nesint, no estado
de S.. Paulo, mais um batitlUo' de infantaria
de guardas nacionme 'do' serviço activo, com
quatro com ' hias e a design 	 de 1878, que
aerá organ ,com os gua do mesmo
servis» qualiir os no districtos dit • referida
comarca; revogadas as disposições em con-
trário, ' •	 • . •

•

CAPITAL FEDERAL	 imisTA-PZIRA. 1 DE JUNHO DE 1893
•

ICTOS DO Páll LEGISLATIVO

DECRETO N. .1333 — DE 24 DE. RARO me 1893
Ores um cominando superior de guardas na-
, eionaes na 'comarca de s. Joaquim da Cogita

da Sena, no estado de Santa Ce.tharina
O Vice-Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brasil decrete.:
'Artigo unico. Fica areado na comarca de

S. Joaquim da Costa da Serra. no estado de
Santa Cathatina, um cominando superior de

nacionaes, que se* comporá de dou
erilasões de infantaria do seretoo activo,
com quatro companhias cada. um evais desi-
gnaçõee de 198 e 208 e um batalhão da reser-
va, tambem com quatro companhias e a. dast-
gna.ção de 7°; revogadas as disposições em
contrario.

Capital Federal, 2.4 de março de 1893,.58 da
Republica.

FweisNo Pasmo.
Pernas* Lobo.

1.•• •••n

DECRETO N. 1404 -0125 DE MAIO na- 1893,
Reorganisa a guarda nacional da comarca de

Ittl no citado de S. Paulo
O Vice-Presidente da Ropublica dos Estadas

Unidos do Brasil resolve decretar:
Artigo untos. 0 coimando superior da

guarda nacional da comarca de Rd, no estado.
de S. Paulo, se comporá do actual 9 . bata-
lhão de intanttria, reduzido a quatro compa-
nhias, e de ,mais dons batalhões de infantaria
de serviço activo e inn atalhão da reserva,
com ai deeignaçõea de 185'. 1864 e 93', e um
regimento de cavallarla sob o n. 81, aquelles
com quatro companhias cada um e este civil

Capital Federal; 25 de maio de 1893, 5° da.
Republica.

•
• .	 .Fernando Lobo.

—
'DECRETO N. 1406-ois 25 DE MAIO DE 1893
Crea mala um batalhão de sintantaria de

guardas nacionaes na comarca do Sacra-
mentis, no estado de Minas Gerais
O Vice-Presidente. da Republica dos Estados

Unidos do Brasil resolve decretar: •
Artigo untei. Fica crendo na comarca do

Sacramento, no estado de Minas Gera" mais
1111/ batalhão de inaintaria de guardas nacio-
nais do serviço activo, com quatro (impa-
hhias e a designação de 181°, que será oro-
•nisado com os guardas qualificados nos dis-
trictos d mesma. comarca ; revogadas as
disposições em contrario.

Capital Federal, 23 de inalo de 1893, 5° da
Republica.

• nomeio Param •
Fernando frio.

.DECRETO N, 1407-0E25 DE MI10 na 1893.
Crea mais um batalhão de infantaria *de par.

'dia nacionais na comarca da Laail,'ho es-
tado do Paraná.	 •

' O Vioe-Preaente da-Republicados Estados
-Unidos do Brasil resolve decretar:, .

Afiliei Untei:). Fica crendo na comarca da
.Lap, lie ~q . do Paraná, mais um bata-
lhão de infantaria, com quatro c inpanhias é
a designação. de 4', o qual será organisado
em os guard is nriolona.* qualificados noa
districtos da mesma comam b; revogadas as
disposições em contrario.

Capit&I.Federal, 25-de mato de I893, 54' da.Republica.
FLOulAilo Pirtoto.

PrSovio Lobo.

DECRETO N. 1408- DE 25 DE MAIO DE 1893

Ores um regimento de cavallaria e um bata-
lhão da reserva de guardas nacionaes na
comarca de 8. Domingos do Prata„ no ca-
tado de Minas Geram

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil resolve decretar:

Artigo unico. Ficam areados na comarca de
S. Domingos do Prata, no estado de Minas
Gemes, um regimento de eavallaria com qua-
iro esquadrões e a designação de 52e, e um
batalhão da reserva, com igual numero de
companhias e a designação de 1088, os quaes
serão orsuinisados com os guardas iscionaes
qualificados nos districtos da mesma comarca;
revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 2$ de maio de 1893, 5 , da
Repubilca.

•non= PEIXOTO.

Fernanio Lobo.
4••••n11

DECRETO N. 1409-DE 2:5 DE MAIO ua 1893

Reorganisa a guarda nacional da comarca
de Araxá, no estado de Minas Gemes

, . 0 Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Bruil resolve decretar:

Art. 1. 8 O *commando siiperior da guarda
nacional da mimeis do Arazá, no estado do
Minas Geram, se coshporá dos actuaes 70 , ba-
talhão de infantaria do serviíp activo e 48°
da reserva, reluzido a quatro companhias
'cada um, e 'de mais um batalhão de intuo-
taéla, com quatro companhias e a designação
de 182^, uni dito da reserva tambem com
quatro companhias e a designado de 1070
e um mimenic de °avaliaria, coei igual
numero de. esquadrões o a designação da
538.

Art. 2.8 Os referidos corpos acSiti
sados: o 701 noa districtos da Conceição e
Dores, o 1823 nos de 8. Pedro e pratiro bs, os
4t18 e 1074 da reserva ' e 538 do regimentode.cavallaria nos districtos da mesma co.
Marca% -

Art. 3. '• Revogam-ao as dispasições em con-
trario.
• Capital Federal, 25 de maio de 1893, 50 da.Republica, •

• FLORIANO_PEIXOTO.

Fernando Lobo:

DECRETO n. 1414-z 25 DE MAIO DE 1893
Approva, a reforma dos estatutos da Compa-

nhia de Dista/Ação e Aguas Mineraes Chris-
toffel-Stupakoff

1.!

	

k::\ 	•
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• )r

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil; attendrndo ao que reque-
reu a Companhia de Distillação e Aguas Mi-
norma Christ.31fe1-Stivakoff, devidamente
representada, resolve approvar a reforma de
seus estatutos, de acoordo com as modifica-
ções votadas pela asiembléa geral de accio-
nistas, realisada a 14 de abril do corrente
asno; ficando, poram, a acima companhia

• 'FLORIAM° PEIXOTO.
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1^, a fabricação e importação do bebidas al-
coolicas e de aguas minera,es; proseguindo na
exploração das fitbricas pr ella adquiridas,
de O. C h ristoffel & Com p . , 11. Stupa,koff &
Comp. e J. Villela & Comp.

2', a montagem de alambiques para fabri-
cação de aguardente, quando a directoria jul-
gar conveniente ;

3', a exploração de quaesquer outra; indus-
trias congen-res e que forem julgadas de in-
teresse para a companhia.

Art. 2." A companhia tem sua séde na ca-
pital do e-tado de S. Paulo e durará pelo
prazo do 30 atines, - contados da data de sua
installação.

Parag,rap!o unico. O capital social é fixado
em 1.400:000$, divididos em 14.900 acções de
IMA cada uma.

CAPITULO 11
DOS ACCIONISTAS

Art. :1." E' accionista da companhia todo o
psssuidor de arção devidamente inscripta no
respectivo registro da companhia.

Art. 4." A companhia não reconhece mais
do que nu proprietario em cada acção e
quando por qualquer motivo ou titulo uma
acção pertencer a mais de uma pessoa, ficarão,
a respeito daquella acção, suspensos todos os
direitos até que uma só pessoa ou entidade
legalmente represente todos os copa r ticipan-
tes da mesma acção.

Art. 5." As acções seiú o nominativas ou ao
portador. A conversão das acções nominati-
vas em onlras ao portador e vice-versa se
fará mediante proposta escripta, firmada pelo
respectivo accionista, que se sujeitará ao pa-
gamento de lima taxa de I. por certificado,
além dos selos exigidos por lei.

art. G." Os accionistas que transferirem
acções em caução ou penhor mercantil con-
servam o direito de representação nas assem-
biése vaies. assim como o . de receberem os
respectivos dividendos, salvo estipulação em
contrario, communicada por escripto á com-
panhia.

Art. 7.^ O accionista é responsa,vel pelo ca-
pital correspondente as acções que houver
subseripto ou lhe forem cedidas, e aquelle
que não realisar as suas entradas nos prazos
annunciados, ou dentro dos 30 dias subSe-
quentes incorrerá na multa de 10 "/., além de
ficar sujeito aa disposições da lei que no caso
couberem.

CAPITULO III
DA ASSEMBLÉA GERAL

Art. E.' A assembléa geral é a reunião dos
accionistas inscriptes no registro da compa.
nhia,, com antecedencia minima, de 30 dias,

regularmente convocados e em numero que
represente pelo menos um quarto do ca-
pital socialaios casos ordinarios, e deus terços,
nos extraordinarios.

A aSsembléa geral reunir-se .ha uma vez
por anno, no mez de março e a extraorda
nada sempre que for convocadas

§ 1. 0 A reunião ordinaria terá por fim 'a
discussão e deliberação sobre as contas da
administração e parecer do conselho fiscal, a
eleição da directoria e dos fiscaes, conheci-
meato e decisão de qualquer negocio de in-
teresse pare à companhia.

§ 2. 0 Nas reuniões extraordinarlas não se
poderá deliberar sobre assumpto alheio ao da
convocação.

§ 3. 0 As convocações serão sempre moti-
vadas e feitas, guardadas as formalidades
legaes, com quinze dias de antecedencia, as
primeiras e, as outras com a que for julgada
conveniente.

Art. 9." A assembléa geral será installada
e presidida pelo presidente da, compaillia
que chamara deus accionistas para vogaes,
os quaes serão incumbidos de verificar o
numero de aecionistas presentes, contar os
votos, fazer a apuração dos mesmos, ler o ex-
pediente e redigir as actas, lavrando-as no
livro competente.

Art. /0.0 presideete e os deus vogaes consti-
tuem a mesa, competindo ao presidente
dirigir e regularisar os trabalhos.

Art. 11. As deliberações da assembléa serão
tornadas pela maioria relativa dos accionista'
presentes.

As votações serão feitas per capi,a,
menos que qualquer accionistas com direito
de voto, reclame a votação por acções.

§ I.° O presidente da assembléa geral, além
do s'As voto ordinario, terá o de quali-
dade.

§ 2." Nenhum dos membros da directoria
poderá votar em meteria, que tenha relação
com os actos da administração. 	 •

§ 3." 03 possuidores de acções ao portador
não poderão fazer parte das assetnbléas, sem
que tenham depositado as mesmas acções no
esertptorio da companhia, até 15 dias antes
do fixado para a primeira reunião.

§4." As eleições serão feitas por acções e por
es rutinio secreto.

§ 5.° Cada accionista terá direito a um
voto por dez acções, ate cincoenta votos,
qualquer que seja o numero de acções que
possuir.

§ G." O accionista que tiver menos de
de: acçaes poderá comparecer á assein-
bléa e discutir, mas não terá voto delibe-
rativo.

Art. 12. Compete á assembléa geral :
exercer as attribuições definidas nestes esta-
tutes, deliberar sobre a reforma dos mesmos,
prorozaçan do prazo, dissolução, liquidação
e em geral sobre todos os negocies da com-
panhia.

CAPITULO IV
DA DIRECTORIA E CONSELHO FISCAL

Art. 13. A directoria será composta de
dons directores, eleitos em assembléa geral,
sendo um director presidente e outro director
gerente.

Art. 14. O mandato da directoria é de troa
aniles, podendo esta, no emtanto, ser re-
eleita. •

§ 1." Quando algum director se achar
impedido por mais de trinta dias, observar-
se-hão as disposições do art. 18 dos presentes
estatutos.

§ 2.° Si algum director eleito não acceitar
o cargo depois do dissolvida a assernbléa geral
que o houver eleito, ou si elle vier a
fallecer ou resignar o cargo, se procederá
como no caso do paragrapho precedente,
exercendo o accionista chamado para preen-
cher a vaga as funcções do director até á
primeira reunião da assembléa geral, á
qual cabo prover definitivamente o cargo
pelo resto do tempo do mandato da di-
rectoria.

a 3.0 Haverá um sub-gerente, nomeado
pela directoria, percebendo o vencimento
de sete contos e duzentos mil reis annuaes,

que serão escripturados em despezas geraes,
além da gratificação que annualmente lhe for
mareada pela assembléo. geral.

Art. 15. Como mandatarios, os directores são
solidariamente responsaveis por sua gestão, nos
termos da legislação em vigor, cessando Ma
responsabilidade quanto ao periodo de que
prestarem contas, desde que estas forem ap-
provadas pela assembléia geral, salvas as ex.*
cepções da lei.

Art. 16. Cada director, antes de entrar
em exercicio, corno titular mi interino, de-
verá" depositar "na cofre da companhia cem
acções em caução de sua, gestão.

Art. 17. São atteibuições e deveres da di-
rectoria : administrar, superintender e fisea-
lisar, collectiva ou individualmente os inter-
esses da companhia e exercer todas as attri-
buições inherentes ao mandato, especificadas
ou não nestas estatutos.

Art. 18. O director gerente é o substituto
nato do presidente. Para substituil-o em suas
faltas ou impedimentos, o conselho fiscal con-
vidará accionistas que reunam as condições
exigidas para o exercido do cargo.

Art. 19. O director presidente terá de ho-
norarlos a quantia de seis contos de reis an-
nuaes.

O director gerente terá nove contos de reis
como ordenado fixo e mais 2 0/s (dons por
conto) dos lucros liquidoe, como gratificação
pro labore.

Art. 20. Ao conselho fiscal compete :
la zelar pela restricta execução doa esta-

tutos e resoluções da assembléa geral
2°, examinar os balanços e contas, contrae

ctos, inventario, e apresentar á assernbl&.
geral, juntamente com o relatório da dire-
ctoria, o seu parecer, com as observações que
julgar convenientes, denunciando 03 erros,
fraudes ou faltas que possa haver.

Art. 21. A comrnissão fiscal será composta
de tres membros, eleitos annualmente pela
assem bléa geral.

Na mesma occasião elegerá a assembléa tres
supplentes, que substituirão os titulares em
sua falta ou impedimento, na ordem da vota-
ção ou na ordem do numero de acções que
lhes pertencerem, no caso de igualdade de
votos.

Art. 22. Para exercer o cargo do membro
da commiesão fiscal, o accionista eleito deverá
possuir 25 acções.

Cada membro em exereicio perceberá o ven-
cimento annual de 600$, que será lançado á
conta de despezas.

Art. 23. 03 deveres e attribuições da com-
missão fiscal são, além do que fica estabelecido
nestes estatutos, o que determina a lei de
sociedades anonyrnas, competindo lho mais,
quando julgar conveniente, reclamar da di-
rectoria eircumstanciadas informações sobre
o estado dos negocies sociaes.

CAPITULO V

obrigada ao cumprimento das formalidades
de que trata o art. 6' do decrete n. 154, de 17
do janeiro de 1890.

O ministro de estado dos negocies da in-
dustrie, viação e obras publicas assim O faça
executar.

Capital Federal, 25 de maio de 1893, 5^ da
Republica.

FLORIANo PEIXOTO.

A. .4. l'avla Sc rxa.

Est Atut ,s da Companhia Distillação e Agu
Mineraes Christoffel - Stupakoff - re-
digidos de accordo com as modificações
rasolvidas em assemblea geral extraor-
dinaria de 14 de abril de 1893, que
acompanham o decreto n.1414 do mesmo
atino.

CAPITULO I
DA COMPANHIA. SEUS FINS, SEDE, DURAÇÃO E

CAPITAL SOCIAL

Art. 1." Sob a denominação de Companhia
Distillação e Aguas Mineraes Christoffel-Stu-
pakoff-autorisada, por decreto n. 1376 de 14
de fevereiro de 1891, continúa a funccionar
a sociedade anonyma, installada em 24 de ja-
neiro do 1891 ; a qual se regerá pelos pre-
sentei estatutos; e, nos casos omissos, pela
legislação em vigor, tendo por fim:

DOS LUCROS DA COMPANHIA, DIVIDENDOS E
FUNDO DE RESERVA

Art. 24. Só se farão dividendos dos lucros
liquides effectivamento realisados no se-
mestre.

Art. 25. No fim do primeiro semestre do
cada anno, a direstoria, de aceordo com o con-
selho fiseal, distribuirá um dividendo provi-
sono ; e, no Hm do armo, do producto liquido
verificado, deduzir-se-hão : 10 °/. para o fundo
de reserva, 5 °/. para lucros susi ensos, 2 "1.
para o director-gerente, como gratificação
pro labore, as porcentagens do que trata o
ai2" deste artigo, e do restante se fará o di-
vdendo definitivo.

§ 1, 0 As porcentagens destinadas ao fundo
de reserva e a do lucros suspensos deixarão
de ser deduzidas, para serem levadas á conta
de dividendos, desde que aquelle fundo attinja
a vinte por cento (20 "/.) do capital social, e a
dez por cento (10 0/) a conta de lucros sus-
pensos.

§ 2.° Do activo serão gradualmente ex-
cluidos os gastos de incorporação, installação
e outros titules que, de momento, não pos-
sam ser convertidos em especie.
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e) rabricar os livros de serviço interno e
das actas das •tetiniõ da directoria

/) representar a companhia e a ailminie-
tração nas suas relações externai e em juizo.
sendo para este caso conferida a attribuição
ao constituir mandatarios.

Art. 21. Ao directar secretario o thestou-
reiro compete:

a) redigir as actas da directoria
b) communicar aos gerentes e mais empre-

gados da companhia as determinações toma-
das em commum ;

c) receber as entradas do capital dos accio-
nistas, e bem assim as quantias por qualquer
titu:o pertencentes a companhia, re .olhendo-
as a une estabelecimento dal credito escolhido
pela directoria ;

d) effectuar todos os pagamentos que forem
delineados pela directoria;

e) ice á sua guarda o responsabilidade al
quantia necesaaria para occorrer ás despezast
diarias ;

I) conjunctamento com o director presi-
dente assignar os chèques para retirada de
dinheiro de bancos.

Art. 22. Não poderá ser eleito para o cargo
da director o accionista que tiver contracto
de fornecimento por tempo ajustado, ou o que
for empreiteiro do obras da companhia.

Art. 23. Não poderão conjunctamente exer-
cer 03 cargos de directores: pai e filhos, genro
e sogro, irmã.os e cunhados durante o cunha
dio, parentes por consanguinidade até ao se-
gundo gráo e SOCIO3 solidarios de uma mesma
firma.

Art. 24. Os directores e os mais emprega.-
dos são responsaveis á companhia par regli-
gencia, culpa ou dolo com que se houaerem
no desempenho de seus cargos, e aos terceiros
prejudicados, solidariamente, pelas infracções
destes estatutos e das leis vigentes.

CAPITULO IV
.11.i conselho fiscal

Art. 25. O conselho fiscal será annu :i-
mante eleito na sesalo ordinaria da assem-
bléa geial, o se comporá de tres membros ef-
fectivos e ires supplente todo. accionistas.

Art. 26. O In ind ' to do conselho fisaal é
gratuito, o durará por um anuo, podendo
seus membros ser reeleitos.

Art. 27. Compete ao e inRelho fiscal
§ 1. • Além das atteibutções que lho con-

fere a legislação 'em vigor, mais o direit de
fiscalisaç -áo illimitada em todo o tampa sob e
todas as oparaçõas da companhia examina á
o 'verifleará o balanço annual e documentos
em que o mesmo se basaia, para sobre alies
emit,tir parecer, e submettel-o á assemblea
geral ()Minaria.	 .

§ 2.° Tomar parte nas d :liberações da di-
rectoria, alisando chamado p -ir esta par con-
venieacia, aos interesses soemos, nos cas
provistas pe i a lei.

§ 3." Etnittir seu parecer sobre todos os
assumptos e Cille3 f ÕOS prop stas pela dire-
ctoria e resolver as divergencias que possam
suscitar-se nas reaolações da directoria.

g 4. 0 Requisitar da directoria a reunião
da assemblea geral extraor linaria., quando
occorrer an motivos graves e urgentes.

CAPITULO V
.Distribuiçao dos gan i, tu, fundos de depreoiaçao

e de rosarra
Art. 28. O anuo administrativo da com-

panhia terminará no dia 31 de dezembro de
cada anuo.

Art. 29. Dos ganhos liquidos provenientea
das operações effestivamente realisadas ein
cada semestre, serão deduzidos t

1^, 10 ti/ para a constituição de um fundo
destinado a ° apreciação dos bens moveis e
immovels da companhia e á reparação dos
IlleS/11051 bens. Não se romprehende nas des-
peza.s de reparação, aquellae que constituirom
augmento do patrimoitio como edificaçõos.;

2, 5 'ia para Rindo de reserva
ao, 10 a 2(1 ^10 para dividendo dos acalca-

algas e o restante sara, dividido 50 "/„ para
asin distilando addioional e 50 "/., para os in-
corporadores.

Art. 30. Tanto o fundo de reserva como o,
de depreciação se coasiderarão integralisados

logo que attingirem a metade do capital da
companhia.

Art. 31. Tanto o fim lo de dapreciação
como o do reserva serão empregados em
titules de renda conforme resolver a dite-
ataria de accordo cota o conselho fiscal, salvo
deli esação da assembléa.

Art. 32. A asseinidae geral é a ttnica com-
petentente para a valvaa dos terrenos e outros
immoveis da companhia.

CAPITULO VI
.D4 Assemblia Geral

Art. 33. A assembléa geral é a reunião dos
accionistas regularmente convocados na sede

§ 1." &imante poderão votar nas eleiçtles
para directores e fiscaes os acionista e inseri-
ptos no registro com uma antecedencia de 60
dias pelo menos.

§ 2. 0 Cada grupo de cinco seções d tra
sau possuidor um voto, sendo permittido aos
que não passuatein cinco acçõas, comparece-
rem as aseembleas e discutirem quaesquer
objectos sujeitos á deliberação a tomar.

Art. 34. E' numero legal de acsiontstas o
que representar utn.quarto do capital nos ca-
sos ordinarios dous terços do capital nos ex-
traordinarlos.

Paragrapho unico. São Casos extraordi-
narios :

a) transf-rencia de séte ;
b) augmento do capital;
c) rerorma dos estatutos ;
(1) alienação de itninovels ;
e) alienação o:t liquidação da companhia

fóra dos Casos previstos na lei.
Art. 35. A assetnbléa geral será convo-

cada:
§ 1." Ordinariamente até ao ultimo d i a do

mez de abril de cada anno, com antecedancia
de 15 dias, designando-se a hora e togar para
apresentação o discussão do relatorio da d -
rodaria, balanço, contas e julgamento destas,
b em assim apresentação de propostas o elei-
ção da directoria, dos membros do conselho
fiscal e seus supplentes para o anuo se-
guinte.

§ 2." Extraordinariamente com o praz, n do
cinco dias pela menos todas as vezes que jul-
garota ircessario :

a) a directoria;
b) o conselho fiscal
c) os accionistas que representarem, pelo

menos um quinto do eap tal SOciid.
§ 3." As convocações das aseeinbléas gemes

extraordina,rias serão sempre motivadas e
nellas expressamente prollibido tratar de ns-
suinpto extranho ao objecto da convocação.
' Art. 36. Não comparecendo numero legal

de accionistas no dia designado, convocar-
se-lia nova reunião corta o intervallo que a
directoria entender, nunca menos da ohm
dias, declarando-se nos annuneaus que a as-
semblea geral ordinaria, deliberará com qual-
quer numero de accionistas.

isaragrapao unico. Para os cargos previstos
no art. 31 haverá terceira convocação, pse,
cedendo annuncioe com a inesma antaaaletiola
que tiver havido para a &assolda oanvootsça0
e aviso por carta aegistrala aos aoclonistas
residentes ao municipio Na terceira convo-
cação a mata-111)16a deliberará com qualquer
nunrro. As assembléas gerae,e serão presidis
das por um accionista a-clatnado na ~ião,
o qual designará as pessoas que devem servir
de secretaries.

Art, 3. As cl dçõea para a directoria e
conselho, anal serão feitas por eserutinio se-
ereto.

Todas as cettrae votações serão symbolica,s;
sei-o-hão bambem por acçies sempris que o
requeiram dous ou mais accionistas.

Em todos os canos prevalecerá a maioria
relativa de votas presentes

Art. 38. Sermo ob.s 'malas todas as disp
sições ralativas A asoemblaas gemas crina-
rias e eataaardinarlas,estabelecidas no de. -reto
n. 434 da 4 de julho de 1891 e as dalibaraodes
tomadas sendo confarines á lai a sia es-autos
obrigam os ausantea e diverg

Art. N. A approvaçã,o do balanço e das
contas annuaes importa a extincçao sla res
spmsabilidado da directoria,

Uma vez approvadas as contas, nenhum
accionista pate ga usar de acção judicial. O di-
reito de ex tine da accionista, se exerca por
intertnedio do conselli fiscal e nas epocas de-
terminadas nestes estatutos.

CAPITULO vis
Di p isi»;es yeraes

Art. 40. Os predioa da companhia o bem
assim a mobilia dos !loteis serão seguros em
uma ou mais companhias pelo valor oppro-
ximatiyo do custo e das betnfeitorias que ti-
verem rec,ebblo. -

Os casos não previstos nestes estatutos se-
rão sujeitados pelai disposições do decreto
n. 434 de 4 de julho de 1891.

Sã) reconhecidos incorporado:tos os Sm.
caminendador Henri Re:sumam e Dr. João Fruiu.
Min de Ateneu. Lima, e corno tios compete-
n t es as vantagens estabelecidas no art. 29

11J. Rio1 de. pdes
de Janeiro

e . jreaasnt,e/a!tirloSt t°j1:8.3(30 de b rt . -a sa. /i)l	 ecrira
Janior.-The,tonio Santiago de Miranda.

-.10sd Cardoso Poreira. - J. F. Alencar
Liain, (com restricções).

O Sr. Dr. Al mear Lima app aesentou duaa
emendas concebidas nos saguitites term

Proponho que o ordenado do director que
não residir em Petropolis seja de 300$ meu-
SaeS.

s R. Sala das sessõ as, 6 de maio de 1893;
. 

Proponho que o capital da companhia seáa,
de 600:000$ dividido em 3.000 acções do 2.s
cada uma, sendo 1 500 com todas as entradin
realizadas e 1.500 com 20 sb, ou 40$ taustsem

já	 sessões,e q, u6 dt
0 $Otdo	

a !tas toacm;

discussão e appeovação foram rejeitadas.
Tomaram a ptlavra tas Srs. Dr. Alencar

Lima, Ca rdozo Pereira, Liberal e o presidente
da mese e depo i s de alguma discussão foi
approvado o projecto. Em saguida o Sr. pre-
sidente da -Iara que, poios novos estatutos, se
achavam exonerados os actuaes directores

'PI flu)oraoqiused rstell a

i3vaPa: proceder a eleição,

aupt°u3ra. °dia: e ua csad711: -s,
obTti

tvieeortoannlievost:ouslt,?4'gos";(tileinNteliraancediril'71rg:rotos,
Luiz Pereira da Silva Guirrutroles 395 e José

Pereira 4, directores os Sra. Theo-C aForam
rd az

tonio Santiago de Miranda, e Luiz Pereira da.
Silva t;tilsnariles.

Não havendo mais nada a tratar, o Sr. pre-
sidente encerrou a se-são ás 3 horas da tarde.
-J. R. Pereira da Silva.-Luis Pereird da.
.Silua Gutmar,les.-Julio Cesar da Cdsla Gui-
maraos,-.Theotonio S. Mird.tda 	 per;
luinaraeg Jun :or -M. Caddido Pinto d' Ase-
se lo.

Protesto

Tendo a as.eembléa, go eal -resolvido tomar
oonhecimento da reforma dos estatutos, tal
qual se con t ém no. projecto elaborado pela
cotnmissão, foi o mesmo subtil , ttido a sua de-
libaraaão que, por unanimidade, fia appro-
vado como consta da acta.

Concluida a reunião e para garantia tios
estatutos qua acabavam de ser sanccionados
pela asaembléa padiu ao membro da commissão
ao reforma de estatutos, Dr. J. F. de Alencar
Lima permis são para rubricar as folhas em
que se achava o pitsat cio. Concordando a mesa
com a indicação 1bi o mesmo entregue para o
referblet tini tican lo a mesa sorprehendida ao
reoebel-o por ter sido alterado o n. 3 do
art 29 na parte referente a divizão dos lu-
cros, gut o mesmo Dr. Al : neaat Lima alterou
paro 10 s/ o dividendn quando pelos termos
do rara:ida artigo 6 de 10 a 20 0/„. Dert ite de
tão insolitct procedimento a mesa como supre-
ma fia-anual ant, dos actos que ocontreram na
aueembléa geral, faz o presente protesto eus
g:troo:ia das di pcesiçatts contidas no proje..V)
le statutoe anarovadoa.

Rio de amaina 11 de ineio de 1803.- J. R.
.a Silvi, presaiento da mesa.- Luis.

Pereira da Silva G nimard'es.-Julio Cesar dts
Co,(ctCni,marte, snretarios•
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N. 1.593—D3sripção do arame farpado de
inuençuTo de John Drentzrh Curtis, ia-has-
teie/e mor rdor era Warcester, estado Ma-
chucesetts, E .t,alos Unidos da Ameria, para
lhe ser coar.e4Nio prieilrgio por 15 atirou),
no Es:adas Unidos do B

A minha in venção tem referencia a ara 4i
farpado e tem por objecto o melhorar a con-
strucção do arame farpado de quatro palitas
em corda de dons fios, como agora ordinaria-
mente se faz, e fazer um arame farpado de
dou s fios com farpas de quatro pontas. sendo
as ditas farpas feitas de uma só peça de
arame de secção transver al não circular, o
de preferenia aramo meio redondo, com unia
volta em redor de uma das cordas da cêrta
e com quatro extremidades ou pontas que se
project•m em direcções oppastas; as ditas
quatro pontas formadas por cártes ou fendas
feitas nas extremidades da farpa.

A minha invenção con siste no arame far
pado de quatro pontas m lborado, feito em
uma só peça e combinado cato uma cêrca de
duas cordas. coma se vê aqui adeante am-
plamente descripto.

Em referencia ao desenho : •

A fig. 1 é uma vista em prespectiva de
uma secção do meu arame farpado melho-
rado.

A ffi.r, . 2 é uma snes,ão transversal na li-
nha 2,2, fig.1, tomada a direcção da flecha a,
mesma figura.

A fig. 3 é uma vista de la lo da farpa an-
tes de ser cila amolada na corda da cêrca.

A fl. 4 é uma secção transversal na linha
4,4, fig. 3, tomada a direcção da flecha b,
mesma figura.

A fig. 5 é uma secção transversal na linha
5, 5, fig. 4, tomada a direcção da flecha
fig. 3, mostrando o feitio das pontas cka farpa
em secção transversal ser um seguimento de
um Circulo.

A fig. 6 é urna vista plana em escala maior
de uma peça do farpa de arame não circular
em secção transversal, mostrando os córtes
que são feitos em intervall-os palia para for-
marem as pontas ou dentes da farpa em cada
extremidade da peça.

No desenho que acompanha, 5 e 6 são as
cordas de arame da cêrca. que são trançadas
para formar a corda da cêrca. 7 é a farpa en-
rolada em volta de uma das cordas da cérea.

A farpa 7 é feita do uma só peça de arame
de Nação transversal riti circular e de pre-
ferencia arame meio redondo, como se Ve na
fig. 4.

As extremidades da peça de arame são cor-
tadas ou rachadas longitudinalmente, na di-
recção do comprimento da peça de arame, a
urna distancia sufficiente para formar duas
extremidades mi pontas separadas 7'. de um
comprimento igual ao comprimento desejado
das pontas da farpa completa.

A peça de a ••ame munida de quatro extre-
midades ou pontas 7' é enrolada em sua parte
central Urna vez em volta de uma das cordas
da cerca.

Antes da peça de rame que fórina a farpa
é enrolada em volta de uma das cordas da
cérea, duas das pontas 7' são pitar rivelmente
curvadas de forma a esten ler-se para cima e
para baixo da face horizontal do corpo fia
farpa, e em anguloe substancialmente rectos
a alia, corno se vê na fig. 3, e com as pontas
da farpa de preferenel nata posiçã ), a farpa
é serrotada em sua parte central ,, m volta de
urna das eordas da eèrea, deixand as quatro
pontas 7' da farpa estender-se em direcç .es
oppostas. e era planos substancialmente cio
angulo recto urnas ás outras, corno se yõ
fig. 2, para formar arame farpado de quatro
pontas completo.

Faz-se observar, em referencia á fig. 3 que
em meu arame faraado de quatro pontas, as
farpas ou pontas' 7' estão nas duas extremi-
dades da peça de arame de que é feita a
farpa, e que a parto central da farpa, entre
as extremidades fendidas que formam as far-
pas ou pontas 7' é solida e intacta e de toda
a largura do arame, como é o caso no arame
farpada de duasi»ntas ordinario.

Ao fazer o meu arame farpado de quatro
pontas, o corpo da farpa ou a porção da peça
entro as extramblades ou pontas rachadas
7' é feita bastante extensa de fárma que,
quando o arame farpado é applicado na sua
corda da ceia o corpo ou pa rte central da
farpa, entre as pentas da farpa 7' se enrole
inteiramente em volta das cordas da cerca,
coroo se vê nas figs. 1 e 2 e iis extremidades
rachadas do arame ficarrm contiguas umas
ás outrs e passarão ligeiramente urnas pelas
outras, vide tig 1 antes das pontas 7' da far-
pa começarem a divea tir e a estender-se
para fira da corda da cerca.

A fig. 6 mostra uma vista plana de uma
peça de arame farpado com os seus córtes
precisos para. firmarem brancos (bianks) sue-
ce,ssivos, tendo cada peça uma solida parte
entrai para em spiral enrolar-se em volta

)10 arame da cama e duas extremidades pen-

Desta fórma, os brancos são formados sem
disperd cio algum.

As vantagens do meu arame farpado me-
lhorado serão logo apreciadas pelos entendi-
dos na arte.

O grande objecto que se tem em vista pre-
sentemente na manufactura de arame far-
pado é fazer-se arame farpado que tenha
arpas muito leves e fortes feitas do mesmo
arame e firmemente seguras a um dos arames
da cêrca nelle enroladas. •

Até hoie na manufactura do arame farpa-
do munido de farpas do qrta,tro pontas, as
farpas tee.m sido feitas de metal ou duas pe-
ças separadas de arame redondo. No caso
das farpas de metal, as farpas para serem suf-
ficientemente fortes, para terem as pontas
com pressão de resi3tencia, devem ser feitas
pesadas e volumosas ; as ditas farpas de me-
tal não podem ser ensoladas em uma das
cordas da cêrca, devem, porém, ser appliea-
das á cêrca entre as duas cordas e curvando-
se as suas p ntas ou do outra farm, como
por exemplo, munindo os branco): de fivellas
para segurar as cordas da cêrca.

No caso de arame com farp ts de quatro pau-
tas feitas de arame, como ate agiu, as farpas
tem sido feitas de duas peças separadas de
arame redondo, cad uma da,s quaes se enrola
uma vez ou mais era volta d g uma eu mais das
cordas da cerca, do maneira a deixar as qua-
tro pontas das duas peças de arame estender-
se em direcçÁ5es oppostas.

As farpas de arame de quatro pontas assim
feitas são pesadas e incommo las, e augmen-
tarn materialmente o peso da cerca.

Em meu arame farpado melhorado, como
acima descripto, eu apenas uma farpa de •
arame de quatro ponta4 e de u rna só peca de
arame, de 'acção transversal não circular, de
preferencia arame m eio redondo; a dita farpa
é enrolada urna vez em volta de uma das cor-
das da cerca.

Assine produzo um arame farpado de quatro
pontas, muito leve, que é firmemente seguro a
uma das cordas da cerca pelo seu enrolamento
nella, e a dita farpa tora quatro peritas curtas
eetendendo-se em quatro direeç'is oppostas.

Fazendo a minh L farpa de arame não cir-
cular de sscção transversal, de preftrencia
arame meio re londo, eu poupo cerca de me-
tade du mat •rial empregado no modo de fa-
se • •-s • a farpa or 'inaria, feita de arame re-
dondo, e em meu aram • farpado de q•ratr•o
pontas eu emprego semente urna peça de
arame em vez de duas que Vem -ido até aqui
u sa.das para se fazer arame farpads de qua-
tro p Mas, poupando assim mete le ou mais
da quantidade de :trame ate agora gasto em
farpas de quatro eoetas.

Mostrei in desenho e (I P nWer i o meu arame
faepado melhorado com duas cari ,s de cerca,
porém querendo-se a segunda cerda livre 6
pôde ser disp • meada e usada uma só corda
com 'o meu arame farpado de quatro pontes
nella enrolad.).

Formam então pontos caracteristicos
minha invenção que reclamo, • os seguintes
itens :

1, a combinação com uma corda de arame
do um arame farpado de qeatro postas, feito
de arame não circular em secção transversal
tendo extremidades divididas que formam a
farpa, e urna solida parte central que é em
spiral enrolada sm volta da corda do arame,
substancialmente como e para o fim acima
expresso.

2, a combinação com uma corda de arame
de um arame farpado de quatro ponta fito
de uma peça de arame, tendo extrernaladeS
divididas que formam as pontas da farpa e
urna solida parte central que é enrolada em
spiral em volta da corda da arame e sub-
stancialmente como decripto.

Rio de Janeiro, 14 a,bril de 1893.— Como
procurador, Afflmso lI. C. Garcia,

N. 1.594—R4 rtorio decrrintivo	 i.,vençÁo
.nelho,-am4nta cai »medidas ?.(ar» plos

ci ,144,71s aatr.yiranos, indast,-iaes, residentes
era Milton, oandid, de Uls!, y,est, la de Nava-
y )rh: rho-les W,'ston,
para a rimai requerem p ..erile rio por 15 an-
nos nos E.tados Unidos da Brazil

A invenção refere-se a toda a qualidade de
ma.chinas de costuras e consiste francamentá
de uma agulha de ma,china de costnra tendo
rim recesso adaptado a segurar e deixar se-
guir um fio em cada perito e de meios de en-
fiar adita agulha a cada ponto, ligada á peça
de apertar.

São os seus fins acabar com o trabalho o in-
coturno lo que dá o enfiamento da agulha á
mão, diminuir ou evitar o embaraço do fio
agulha, construir urna agulha que tenha
um recesso ou furo que trabalhe .com
toda a qualidade do ponto complementar que
forme machinigno, construir uma tal agulha
que tralralhe com resu l tado em toda a quali-
dade de material, produzir uma agulha mais
forte e prover do mecanismo para enfiar a

cada ponto que se'a economico, simples e
facilmente adaptavel aos diversos estylos
machinas de costura, .

Conseguem-se estes fins pelos planos Mus-
trado, nos desenhos que a esto acompanham,
nos quaes caracteres semelhantes do referen-
cia referem-se a partes semelhantes por todas
as diversas vistas.

As figs. 1 a G, inclusive, representam uma
agulha que comporta a Invenção deita.

As figs. 7 a 23, inclusive, apresentam me-
canismos que comportam a invenção de meios
de enfiar a dita agulha.

A fig. 1 é uma vista de fronte em ponto
largo dessa agulha.

A fig. 2 é uma vista de lado.
A fig. 3 é uma vista do lado recto da

gs. 5 o ôsão secOes transversaes res.
mesma.

As
pectivas nas linhas 5-5 e 6-0, na direcção
das flechas da fig. 2.

A fig. 4 apresenta uma modificação.
Em referencia ás figs. 1, 2 e 3, A é uma

agulha adaptada a accommodar a barra da
agulha de uma machina de costura; perto
da ponta da agulha ou quando o fundo da agu-
lha está po sto da maneira ordinaria um recesso
ou um entalho é, é formado,tomando a direcção
da ponta da agulha '• esto recesso eu entalho b
é substancialmente mio feitio de um fundo de
agulha ordinario, aberto na extremidade mais
proxima da ponta da agulha.

Por coa veniencia designamos o lado da
agulha que tem o recesso, corno a frente
delta.

Em uma lançadeira de maehina de reci-
procidade é assencial que agulha tenha o fio
em seu fundo ou recesso durante o seu levan-
tamento parcial para formar una ai) •rtura
para a entrada da lançadeira e não se escape
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até que alguma reeisaancia qun não saia da
/simples gravidade ssbravenaa ao outro le-
V8ntainanto da agubia.

Por conseguinte, nesses rasos, forma-se o
recesso ou entalho b menor em stsu ponto de
abertura (1.

O tamanho da dita abertura d regula o
tamanho do fio que se tem de usar, porém
póde-se usar na mesma agulha alguma qual-
dado de fio mais comada° do que em qual-
quer agulha que á hoje usada.

Tom os inveni,ores observado que, operando
em matula que aperta fortemente a agulha,
cemo, por exemplo, musselina fina nove, a
espora c do recesso é peopria para prender e
rasgar a mataria, salvo si lar protegida mais
efilcazmente do que tem sido executado até
hoje.

Para este fim alies arredondam ou aguçam
a extrenaaade inferior da dia capo de
maneira que a dita ponta, da qnaesquer laaos
dentro da linha externa ou superflcie normal
da agulha, e tambean onnittem os entalhos or-
di narios em e, abaixo do fundo ou recesso
quando o fio não é levado pelo recesso em seu
levantamento quando está por cima da ma-
taria.

Afim de fitcilitar a retirada da ngullja
mataria, eles chanfram ou arredondam as ex-
tremidades da superficie inferior f, do recesso,
ou toda a superado f pada ter uma inclina-
ção ou obliquidad para tara do dorso do re-
casso e cm baixo para a ponta da agulha.

Observaram que quando esta supaficie f
recesso não tem inclinação ou obliquidade,
ou abliquidades sómente externamente e para
baixo da ponta, o fio está sujeito a estragar-
se ou arrebentar-se e não se escapa prompta-
Mente do resesso na (amasia° propria.

Por isso inclinam ou obliquam a dita su-
perficie f na direcção da alimentação do fio,
isto é, de entalho comprido da agulha para
baixo do entalho curto do lado, como se vê
nas figa. 1 e 6, sendo que o resultado dessa
conatrucção é que o fio é alimentado mais
promphtmente e pelo recesso ou furo;e o deixa
mais promptamenaa quando acha resistencia.

Observaram tambem que a operação da
agulha facilita-se arredondando-se ou agu-
çando-se a extremidade inferior da dita es-
pora e, mais para o entalho longo do lado da
agulha do que para o outro. Por este meio
o tamanho ida abertura (1 parle-se diminuir,
levando-se a extremidade da espora c em
frente a um ponto mais: alto da superada
obliqua a e a obliquidade geral das diversas
partes augmemta-se fazendo-se a passagem da
agulha do ambos os lados pela mataria, mais
facilmente.

Para lazer a agulha forte formam o recesso
b de maneira que a sua linha de centro se
acho um pouco em frente a linha central
longitudinal da agulha e Os entalhos longo o
curto 4 e g, respectivamente, tambem em
frente da dite linha central. Assim ha uma
linha de maior volume por baixo da parte
posterior ou atrás do recesso da agulha, como
se vê na fig. 5.

Aqui em seguida está deseripto um ma,chi-
nlemo pelo qual se alimenta o fio para a agu-
lha em frente, quando esta esta na mataria.
Nesse macilinismo o entalho longo 4 da agu-
lha póde ser virado como se are na fig. 4.

O fim disto a permittir que o fio quando é
alimentado para a o ‘.4. +lha da frente passar
em baixo pelo entalho tango delia.

Passam a descrever accessorios para ma-
china de costura para serem usados quando
se faz uso de uma agulha de fundo aberto,

Aki fias. 7 a 13 inclueive, mostram uma
classe liasses acceatorlos.

A fig. 7 é uma vista de frente do uma
parte de machina mostrando o nosso invento
a alia ligado.

A fig. é uma vista de costas da mesma.
A fig. 9 é unia vista de Wh na direcção

da alimentação da maehina..
As figs 10 e 11 são eecçaes trameversaca

que se mostram n embaixo do-5 e 6-6. raspe-
pectivamoute, da fig. 7.

A fig. 12 é uma vista desenvolvida das par-
tes, justamente depois que o excesso da agu-
lha tenha prendido o fio,

OrraCIA-a

As las s . 12, '4 la,aprasta avn tuna modiaaa-
çã i;a.l ig. I sana vieaala fr :at raia lig.14
uma via.a de lado na direaeão da a.iimentação
da multava e a ile. 13 nina vista seeeional
na linha 10-10 da fig. 14.

1 6 o apertador, 2 6 a peça onde é medida
a agulha, 3 a chapa, de apoio e 4 o pé do aipi.-
tiritar de uma das machinas do estaao ardi-
nario.

A peça que raeebe a agulha 2 tatu uma
agulha com um fundo aberto ou recesso 1),
fazendo face ao apertador.

A peça 5 é segura ao aaertador 1, em
baixo da chapa de face 6, por parafuso 7 e tem
puxadores 8, aos quaes o braço do guia 9 e
braço da dedo 10 estão annexos, angular-
mente em referencia um ao outro e ao cm ao
da agulha como mais claramente se va nas
figa. Ste 14.

Os ditos braços 9 e 10 sãs) eu valos ou da
feitio de concha e cor em ao longo do pinos
ou tiradores 11 no rec . pt ir da agulha 2, que
opera reciprocamente.

A guia 12 é uma guia de ftro de agulha
°Minaria remo, por exemplo, a spiral que se
vê nas figs. 13 e 14, pela qual passa o tia para
a agulha ; porém nas liga. 7 e 9 vê-se atm-
bem nina boa constaacção consistindo de um
rasto la e mola 17 presa ao lado do rasto
16 o projectando ao través dello, de mineira

-que o fio póde ser medido rapidamente e re-
tido.

O dedo 13 é snbatancialmente do feitio de
gancho.

A operação deste acceesorio é co ao segue,
a saber : e receptor da agulha 2 está no seu
limite suaerior de mavim .nto. Os braços cur-
vos 9 e 10, respactivamente, a guia 12 e dedo
13 em frente á passagam da agulha ou no
lado da agulha em que esta o recesso b. O
braço 10 é um pouca mais compr do que o
braço 9, de maneira que o dedo 13 está por
baixo da guia 12 e o gancho desta atrás do
fio que passa em baixo através da dita guia.
Esta posição das pirtes se vê nas figs. 7 a 11
inclusive, e nas figs.13 a 15 inclusive. Quando
desce o receptar dia agulha, os pinos 11 e mo-
las 14 e 15 operando em oppoaição entre si
sobre os braços eurvos 9 e 10. 09 movem em
seus eixos no apertador 1 de rala lado da
passagem da agulha. Quando o dato 10
está assim adeantado prende o fio 18
abaixo da guia Ç. e o dito fio como a guia
9 o dedo 10 adeasdarrase para os lados
oppostos da passagem da agulha, é levado
para a frente e estende-se parcialmente em
volta da aaulha quando desce, de maneira a
ficar seguro pelo recesso b, como se vê na
fig. 12, naturalmente fica entendido que
quando a farina do nosso invento mostrado
nas figa. 7 a 12 inclusive é usada, as ditos
pinos 11 actuam sobre os dous ditos braços
sem o auxilio do molas. Quando o recep'or
da agulha 2 desce, o dedo 13 volta á sua
posiçao primitiva e a guia 12 fica em sua
posição avançada para alimentar o tio ao
longo do entalho da agulha até que a agulha
tenha subido aulleiontemanta para tornal-a
deenec ssearia quando volta á sua poação pri-
mitiva. Esta op eração repete-se com cada,
ponto de costura.

Naturalmente não se limitam os Invento-
res aos movimentos particulares deseriptos
da dita guia e dada. Pelem ser variadas
considera,velmenta, par exemplo o braço 9
Ode ser adaptada para voltar a guia 12 á
sua posição normal, logo que a agulha banha
o fio seauro. Nesse Caso Os entalhos longos
da agulha podem ser voltados para a frente
dela, como se vê na fig. 4.

Este movimento da guia acha-se ilustrado
nas liga 13 e la, porém o enatam longo se
mostra estraito, quer seja ou não voltado,
depende da natureza do pont) cornpl ,mentir
formando maanismo.

As figa 16 a 23, inclusive, mostram outra
classe de acceaeoaioa para se usar Tumida a
agulha de fundo aberto a us aba, na qu it é
estacionaria a g lia com referencia ao apor-
aaaaaa Esta e1as4; acceseorioe é aare-en-
tada como applicada a uma machiam do ponto
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rm .to ian.:thira., para a, natural-
manta naa se limitam a rtc aapliassao de
:sua invenção. E fica. tainhein antandido que
os seus aceessorios acima d ,scriptos são appli-
cassais a esta e outros estylos d machinas de
costura.

A fig. 16 é uma vista em persp ectiva mos-
trando a applidação de sua guia estacionaria,
classe de ao assorios a uma macalina de cos-
tura de lançadeira, tendo umas. parto da mesa
quebrada fóra e a poça que cobro a lança-
deira sarai° removida, mostrando algumas
das partes por baixo.

A fig. 17 é uma elevação s secional cru
pauto maior através da cabeça da ntahina,
tem um receptor de agulha e um apertador
na direcção da parte posterior da machina
para a frente, sendo a dita seca) tomada, na
tinia ae— :se	 da dg. IN.

A ag. IS é tuna vista de frente ou de face
da enlaça da mitchina e partes acima da
chapa . a alimentação repaseentada na fig. 17.

A fig. 19 A urna visa intoena da chapa de
frente, coina se vê na fig 18, senda a mesma
separada, juntamente com o rei •ptor
agulha e o apertador e olarias partes coa-
nexas, da dita parte da cabeça,.

A fig. 20 é outra vista, em detalhe em
ponto grande, mostrando uma parte da lan-
çadeira, receptor da agulha, apertador e
dedo em suas posições relativas em um po-
do(' d formar poato

A fig. 21 é uma vista em perspectiva se-
meliante mostrando as ditas partes era outro
periodo de formar ponto.

A fig. 22 é uma secção horizontal na linha
y—y da fig 19 mostrando o dedo em uma
posição cota referencir á agulha, e

a fig. 23 é uma vista seinetaa.nto mos-
trando outra posiçã,o do porta-li 	 .

SS representa o corpo da mac a acima
da mesa; 3 a chapa da costura, 2 	 coptor
da agulha, 1 o apertador, e 4 o pó 	 .par-
tar. 19 é a superada de alimentaça
barra de alimentação por baixo da	 e

costura. 21 representa a barra de
pira mover a superficie de alimentaçãe
uma mola para retirar a barra do ah eil- n
taça°, 20 para baixo e para deante, era
cooperação com a dita barra do oscular 2,
23 representa o porta-lançadeira que é posto
da maneira usual por baixo da chapa da
costura da melaria; e 24 representa a lan-
çadeira nelle contida, alternando-se em una
arco na peça, 25. 26é o lovantaitor do aper-
tador e 27 a mola para reter o apertador
do pá contra a costura. O levantador 26
vao sobre o cepo 23 que se projecta do
apertador 1 o o dito levantador, por meio
de sua paripheria em forma do concha,
é empinado para levantar e abaixar o aper-
tador, e todas as partes a ele annexas, da
maneira usual.

29 6 a, chapa de tensão para ratar o fio, e o
furo 30 e gancho 31 servem para puxar o fio
para cima.

32, na fig. 17, representa o eixo gi ador
para mover o receptor da agulha. O disco 33.
no fim deste eixo teia a cavilha 34 operando
na peat entalhada falta) de concha 33, ligada
ao receptor da agulha, dando a /saldais urna
velocidada variava' de reciprocidade A pari-
pheria do disco 33 forma tambem uma coneha
aviltando no cylindro 33 na axterinidado do
br iço ;7, seguro OITI 26, tendo o gancho :n.
movendo o ultimo para trás e para deanto
omri 000paração aom a nota 33, para levantar
o ao na occasião propria.

Sobro o eixo 32 ha sambem uma cabaça 39,
tendo tambam unta poça curvada cuja curva-
tuea é variava' ern uma dilatação longitudi-
nal á superfleie cylindrica da cabeça ; 13 é
o dedo, a hasta 10 , da qual é o prolanga-
mento do braço mais baixo da alava nal
40, e está ci villtaaa em 41 ao dita braço
da alavanca. para parinittir o movimento
tremi versai, relativo á machinit

A ala va na 40 sista apaiada Pin 4, sobre O
firo 43. pias° a ) apartadas. 1 tt b raça mais
beiao da dita, alavanca 40 lava o dedo • n 0
poriA.-flo 13 e inove-se no dito alava 42 eia
uma, passagem parpendieular relativa á ma-
china. O braço superior da alavanca 40 tem
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n cylindro 44, ajustando a pena que se acha
iça eibeça,39 (e parenta) e por alta o dedo 13
e ta (vido em uma direcção perpendicularcom
referencia á machina.

A chapa 45 trunbem ligada á barra do pá, e
vista detalhailamente em 22 e 23, contém uma
peça orarmo, de V. que, quando é movi lo o
porta-fio. pela alavanca 40 em uma direcçao
tranversal relativa á machina, p ir meio da
dita, peça. sarado este movimento transversal,
permittido por pivot 1 e I.

12 é a guia para receber o fio quanlo elle
passa do novelo pela chapa da tensão 29,
fila° 30, a guia 47, o gancho 31, o furo 43 e
furo 49,e dali do apertador do pé para a Cos-
tura; estendendo-se o fio entro a dita guia 12
e a codaira em urna posição para ser pegada
polo dedo ou porta-fio 13, como está illustrado
nas figs. 20 e 21.

Adita guia serdo ligada ao ou forte com
referencia ao apartador, a sua li gação, como
se vê para o apartador do pé effectua este
resultado : na fig . 20, 50 representa a cos-
tura, 51 o fio suaerior e 52 o fio inferior.

A curvatura da peça na cabeça 39 e a
pecá em fórma de v, 46. na chapa 45 são
arranjaaarts de maneira que o dedo ou porta-
fio 13 exee.ute funcções em connexão com
a guia 12 semelhantes ás executadas pelo
dedo 13 e guia 12, quando ambos movem-se
como acima descripto,

Na operação da maehina quando a agulha
A desce. o dslo 13, na posição mostrada na
fig. 23, pega uma parte do fio entre a guia
do furo 12 e a costura e o leva á arsulha
occasião propria para ser pagado pelo dente
b e mettido na costura.

O fio completando a sua descida, o seu mo-
vimento inicial orna cima fôrma uma pre-
silha 53 ; a fig. 20, a lançadeira entrando na
mesma.

k

	

	 O tio desembaraça-se da agulha duran t e o
- seu continuo movimento de subida (de su-

bida).
" A lançadeira tendo passada pela presilha,

como se vê na fig. 21, o fio suparloa 5 9, é pu-
xado pelo puxador, tirando e completando o
ponto da maneira usual, excepto o dito fio

en superior estar livre da agulha.
-	 São, portanto, ciaracteristicoa da sua in-

venção, que reclamara os inventores:
1, urna agulha de machina de eastura

tendo um recesso para prander o fio, que con-
siste de uma abertura na frente da dita a11-
lha e correndo ao fim da mesma, sendo a
ponta da, espora da dita abertura em tolos os
lados dentro da euperficie normal da agulha.
como substancialmente descripto;

2, uma agulha da rnaehina do costura
tendo um recesso para prender o fio, que can-
sista de um entalho na frente da dita agulha
e correndo ao fim da mesma, servi° a ponta
da espora do dito entalho cru todos os Inalas
com a suparticie normal da agulha e a super-
fieis Inferror do dito entalho Inclinada para
baixo desde o lado do encaixe longo até o
lado do encaixe curto, como substancialmente
para os fins descriptos;

3, em uma agulha do machina do costura
O InvO nto para segurar o fio, que consiste de
um entalha na fronte da dita a ulha e cor-
rendo para a extremidade da mesma, a pua-
ta da espora do dito entalho sendo em gumes-
quer lados dentro da superficie normal da
agulha, e a supertiele Inferior do dito entalho
sendo inclinada por toda a oxtansão do en-
caixo longo ao encaixe curto da dita agulha,
e txmlnin externamente e para baixo das
costas do dita entalho, esmo subatancialmente
para os fins deacriptos;

4, em uma agulha do maeldna de costura,
tendo um processo para segurar o fio, que
consiste de um entalho na frente da dita
agulha e correndo para a extremidade da
mesma, a ponta da espora do dito entalho
senda em qua,esquer lados dentro da suner.
ficie normal da agulha a no lado do encaixe
longo da sua linha central loagitiolinal, o a
superficie inferior do dito entalho sersdo in-
clinada para baixo deado o lado do encaixe
longo até ao lado do encaixa ando da dita
agullia,aubetancialmentse como e para pa fins
descri latos

5, em uma agulha de machina da costura,
tendo um recesso para segurar o fio, o in-
vento para reforaar a dita agulha, que con-
siste em prover do uma linha de maior di-
mensão ao longo das cosas da dita agulha e
atrás do dito recesso, substancialmoate corno
descripto ;

O. em uma machina de costura, a combi-
nação de (1) uma agulha tendo um recesso ou
furo aberto para m atter-se o fio (2), maios de
operar a dita agulha, (3) meios de alimentar
o fio á mesma, que consiste de uma guia e
dedo movei da frente da passagem da dita
agulha pelos o oppostos lados da dita pas-
sagem, pela qual o fio é levado e estendido
parcialmente em volta da agulha, quando
desce, (4) ElriOs de operar a dita guia e dedo
e (5) o ponto complementar formando maca-
nisrno, substancialmente como descrlpto

7, em uma rnachina da costura a combi-
nação do (1) uma agulha tendo um recesso
ou ferro para metter-se o fio. (2) meios de
operar a dita agulha, (3) meios de alimentar
o fio na mesmo, que consista de urna guia ou
dedo movel simultaneamente em linhas di-
vergentes estreitas da frente da passagem da
ditit agulha para e aos lados oppoatos da dita
passagem, pela qual é levado o fio o estendido
parcialmente, em volta da agulha quando
desce (4imeios de operar a dita gui t e dedo e
(5) o ponto complementar formando meca-
nismo, substanciahnente como descripto ;

8, em uma machina de costura a combina-
ção de (1) urna agulha tenda um rees-o ou
furo para mettar-se o fio, (2) 1113iO3 de opnair
a dita agulha, (3) meios de alimentar o fio na
mesma, que consiste de urna guia e dedo mo-
vei simultaneamente em linhas divergentes
estreitas da frente da passagem da dita
agida°, para e aos lados °opostos da dita
passagem, sendo a dita guia adaptada a ficar
na sua posição avançada durante urna parte do
tempo de cada ponto pelo qual e fio é levado
e estendilo pareialmsInte em volta da agulha
quando desce, e alimentada no sni encaixe
longo. (4) meios de operar a dita guia e dedo
p. (5) o ponto complementar formando
mecanismo, como substancialmente deacri-
pto;

9, em uma mobilia de costura tendo uma
agulha com um recesso ou furo para metter-se
o fio, o invento de operar o fio alimentando
mecanismo d't dita agulha que consiste da
combinação de (I) braços curvadas funecio-
liando como o apertador, o (2) meios de mover
os ditos braços nas ditos eixos qu indo traba-
lha o receptar da agulha, substancialmente
como descripto;

10, em uma machina de costura tendo uma
agulha com uns recesso para matter-se o fio o
Invento para sagurar o flo alimen`an lo me-
canismo da dita agulha, que consista da com-
binação de (1) puxadores no apertador, (2)
braços curvados nos ditos puxadores e (3)
meios para movo a os ditos braços nos ditos
eix s quando trabalha o receptor da agulha,
substanaalmente como descripto;

11, orn uma, machina de colura tendo uma
agulha Com ro.oesAo ou faro pra mtt'or-se o
do o invento de operar ia fio alimentando o
mecanismo da dita agulha, que consisto
eornbin rição da (I) puxadores no apertador, (2)
braças corvadas nos ditos puxador° 4 , (3)
pinos no reeeptoa da agulha apropriados para
mover Cal ditos braços em urna direaaão nos
ditos eixos, quando o dito receptor trabalha, o
molas adaptadas pula mover os ditos braços
em opposiçio aos ditos pinos,substanoialmente
como despripto;

12, em orna lua hina de cos`ura, tendo
uma agulha com um recesso ou furo para
metter-se o fio o invento de operar o fio, ali-
mentando mecanismo • da dita agulha, que
consisto da combinação do (1) puxadores no

ertador, (2) braços curvados movidos nos
ditos puxadores, (3) pinos no receptor da
agilha adaptados a mover os ditos braços
nos ditas eixos qoando o receptor da agonia
trabalha. substancialmente çoi-n9 deserjpto;

1 . 3,era urna machina t!‘s eastura, a cotnbi -
navio da j l) orna agulha tendo um recesso
ou um furo e (2) moras de a mover, com (3)
meios do enfiar a dita a rr ulha cru cada descida

da mesma, consistindo de uma guia em um
lado da passagem da dita agulha, e porta-fio
movendo-se em uma passagem angrila,r atra-
vés (.1.1, passagem da dita agulha e meios de
oparar a mesma e (4) ponto complementar
formando mecanismo, substancialmente como
e para os fins descriptos;

14,em urna machiara de costura a combi-
nação de (1) uma agulha com um recesso ou
furo para metter-sa o tio, (2) meios de operar
a dita agulha, (3) meios de alimentar o lio da
mesma, que consiste de uma guia no aperta-
dor em um lado da passagem da dita agulha
e um dedo movendo-se no apertador e inovei
parcialmente em volta da, passagem da agu-
lha por onde é levado o fia e estendido par-
cialmente em volta da agulha quando alta
desce, (4) maios de operar o dito dedo e (5)
pinto complementar formando mecanismo,
substancialmente como deacripto.

15, em uma machiara de costura tendo
uma agulha com uni recesso ou furo para
metter-se o fio o invento d operar o fio ali-
mentando mecanismo que consiste da com-
binação de (1) um braço movendo se no aper-
tador, (2) urna paça curvada na pa,sstgern do
dito bnaço e adaptada a dirigir o dito braço
ffira da passagem do seu movimento sobre o
dto eixo, meios de mover o dito braço sobre
o dito eixo e na dita peça quando trabalha o
receptor da agulha, substancialmente como
descripto ;

16, em uma machia de costura tendo uma
agulha com um recesso ori furo para matter-se
o fio o invento de operar o lio alimentando
inee,anisino que consista de (1) urna alavanca
adherida ao apertador e tendo um dedo se-
guro no braço da mesma, (2) meios de mover
a dita alavanca sobre o eixo do seu fulcro
(piando te (bailia o receptor da agulha e
(3) uma peça curvada na passagem do dito
braço com dedo da dita alavanca e adaptada
a dirigir o dita de lo fiSra, da passagem do seu
na wiin:nto sobre o eixo do fulcro da dita ala-
variei, substancialmente como deseripto.

Rio da Janeiro, 23 de abril de 1893.-Por
procuração, Affon S3 H. C. Garcia,

ANNUNCIOS
Canaparthla Materiaos o Me.

1h aramontos da cidade do
Itio c,r1e.Janciro

A directoria, da accordo com o conselho
fiscal, convida os S-s. accionistas a reunir-se
em assemb'éa, geral extraordinaria, ao dia
O do e ri-eito, ao meio-dia, no salão do
Banco Rural Ilyp)theeario, afim de tonarem
coar:caimento de algumas das medidas que o
conselho fiscal, ouvindo a directoria, julaa
()oportunas. para a resolução das questVe,s
que lhe firam affectas.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1893 - O
director -s reretario, Subino E. A. Pessoa. 	 (•

Companhia Nacional de Pani-
ficação

Communico aos Sra. aketonistas que a as-
sembléa geral ordinaria convocada para 2 de
junho proximo futuro fica, par força maior,
transtlirida para,15 desse mesmo mez, ao meio-
dia, no escriptorio da sécio da companhia, á
rua do Rosario n. 123, 2 andar.

ContInua,m á disposição dos Srs. «acionistas
os documentos exigidos por lei.

ASSEMBLÉlt GER.U. EXTRAORDINARIA

Convido os Srs. accionistas a reunir-se
em asaernbléa geral extraordinaria, em con-
tinuação á ordifttria, convocaria para 13 de
junho proxima futuro, arfai da tornaram co-
nliecimanto de urna prapiasta da diroctoria.

Rio de Janeiro, 2') de maio da 1393.-J. Co-
tri no  d:raator-saeretaario interino,

Rio de Janeiro- Imprensa 'Nacional-1893

(•



SECRETARIAS DE ESTADO

§ 3.° O fundo de reserva podará ser con-
vertido cru apolees do estado de S. Paulo,
em predios ur! anos na capital do mesmo
estado ; bem assim em titulos que olTereçam
real garantia de renda eale promptã raalisa-
ção na venda, caso esta Se torno necessaria.

Art. 26 Não serão distribuidas dividendos
emquanto o capital defaleado em razão de
prejuizos nãa for de todo restabelecido, si
para tanto não bastarem os fundos de re-
serva.

Art. 27. O anno financeiro para a compa-
nhia será contado pelo anuo civil.

S. l'aulo, 27 de abril de 1893. — J. Wal-
lace da Gamo Coclirane, presidente da di-.
reistorizia

DECRETO N. 1415 — DE 2.5 DE MAIO DE 1p3

Crea uma brigada de infantaria do guardas
nacionaes na comarca do Atirador; no es-
tado do Maranhão.

O Vice-Presidente da Republica dosEstalos
Unidos do Brazil decreta:

Artigo unico. Fica arcada, na comarca do
Atirador. no estado do Maranhão, urna bri-
gada de infanta.ria de guardas nacionaes, com
a designação de 31•• , a qual se comporá dos
batalhões do infantaria ris. 91, 92 e 93 e do da
reserva ri. 320 ora en•ados. com quatro com-
panhias cada um o organisados com os guar-
das qualificados nos disteictsss da. mesma co-
marca; revogadas as disposições em con-
trario.

Capital Federal. 25 de maio da 1893, 5'
da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Fernando Lobo.

DECRETO N. 1416 — DE 25 DE MA.I0 DE 182.3

Crea unia brigada de infantaria de guardas
nacionaes na comarca de Sant'Anna, do
Curralinho, no estado do Maranhão

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos dó Brazil decreta:

Artigo unico. Fica crecula na comarca de
Sant'Anna do Curralinlio, no estado do Ma-
ranhão, uma brigada de guardas nacionaes,
com a designação de 32, a qual se comporá
dos batalhões de infantaria ris. 94, 95 e 99
e do da reserva n. 33, ora areados, com qua-
tro companhias cada um e organisados com
os guardas qualificadiis nos districtos damos-
ma comarca ; revogadas as disposições em
contrario.

Capital Federal, 25 do maio de 1893, 5 0 da
Republica.

FLOISIANO PEIXOTO,

Fernando Lobo.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Por decreto de 24 de março ultimo, foi no-
meado para o posto de coronel comma.ndante
superior da guarda nacional do Araranguiano
estado de Santa Catha.rina, o major Apolina-
rio J05.0 Pereira.
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Ministerio da Justiça e Negocios
Intexiores

Directoria do Interior
Exrdicote do dia 31 de maio de 1893

Accusou-se recebido o relatorio, que acom-
panhou o officio do director da Directoria
Geral de Estatistica,, de 29 deste mez, da an-
tiga Inspectoria Geral de Ilyglene e corre-

spondento ao armo del8S9.—Eaviou-se o dito
relatorio à Prefeitura Municipal, para que
possa ser alli archivado.

— Coram llnicou-se:
Ao governador do estado do Pará, confir-

mando o telegramma. do 29 do corrente, que,
segundo declara o Ministerio da Afaxinai.",
foram expedidas ai necessari is ordens par,t
que o aviso fltr ial ' salutailya faça o serviço
plarentenario no pArto da ;tiell3 estado

Ao Niaatitar-geral da Directoria da Justiça
da secretaria de Estado que, conforme parti-
cipa'itadiaector-geral interino da Assistancia
Medico-legal do Alienados. em officios ns. 101
e 102 de 29 de ;te mez, lancearam no Ilospicio
Nacional naquela, data a indigente Antonia
Maria da Conceição, que alli declaaára cha-
mar-se lama Francisca d -3 Jesus, de dir parda,
brazileira, do 30 amam do idade, solteira, e
no' dia anterior a indiaente Maria de tal ou
(sabei Fra.ncisca da Correição, de côr bea.nc
de 40 annos do idade, casada, pertugueza, as
quaes 'foram do Asylo de Meu laidade para
ali transferirias, em virtude do aviso n. 1330
de 25 de abril doanno passado.

— Transinittiu-sa ao Ministerio das Rela-
ções Exterioaes, por tratar da assumpto da
sua competencia, o officio, datado de 21 da
coarento, no qual a Academia Nacional de
Medicina. ?apresentada par seu presidente
Dr. João Baptista de Lacerda, pede ao go-
verno da Republica que, a exemplo d • di-
versas nações da Europa e da Ameriea,
adhira á i •onvenção de Genebra, que foi pro-
mulgada aos 22 de agosto de 1864, sobre a
neuiralidado dos doentes e feridos em tempo
do guerra.

Diroctoria da Instrucgão

Por portarias do 30 de maio ultimo, foram
concedidos tres mezes de licença, com or la-
nado na fôrma da lei, ao assistente do clinica
medica da Faculdade de Medicina da Bahia.

Adriano dos Reis Gordilho, e ao inspector
de alumnoa do 1 0 externato do Gymnasio Na-
cional' Antinio Manoel Pereira dos eantos,
para 'tratarem da sua sande.

,
Additamento do expediirte de 29 de maio

de 1393

Soli'itoir-ai providencias do Ministerio da
Fazenda no sentido do, por tatearam-na, ser
reiterada a ordem de 15 da abril findo sobre
a entrega á Faculdade de Direito do Recife da
parte do edificio em que funscionava a ex-
tineta thesouraria de fazenda.

Recornend :ti-se ao enviado estraordinario
e ministro plenipotenciario do Brazil, em
Pariz, que providencias,-:e, conforme pediu o
director do Instituto Nacional do Musica, no
sentido de haver de Emitir) Lambera, que foi

Enropa, commissionado pelo governo para
assistir á construeção do ergam en eommen-
dado para o mesmo Instituto, as plantas do
referido ergam

'
 quaes, segund ) comMU-

nicou, por carta, se acham em seu poder.

Requerimento despachado

Capilão-tenente Gabriel Ferreira da Cruz.
—Requeira ao Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas.

1).Saiisaterso da Fazenda

D.roctora da Contabilidade do Thesouro
Federal

Expediente de 25 de maio de 1893

Autorisou-se o director da Casa da Moeda,
para os fins convenientes, attentas as razões
expostas em seu officio n. 145 de 25 de mar-
ço ultimo, e em confirmação á portaria que,
sob ri. 93, lhe foi dirigida por este rainisterio,
em 10 do novembro de 191, para .ontinuar
a mandar vir directamente da Europa, por
intermedio da Delegacia do Thesouro Fe-
derai em Londres, o carvão de pedra e coke
necessarios ao consumo daquele estabele-
cimento.

Communicau-se:
A' presidencia do estado da Caiai. em

resposta ao seu telegramma da 1 do corrente,
no qual solicitara que o atida exis-
tento no credito conc:dido p&a, portaria da
Directoria de Cantabilidade 1 Thesouro Fe-
deral, sob ri. 67, de 19 de junio do anuo pas-
sado, s-ja transferido para o actual exereieio,
que, já -siando encery.i do o e:v • reicio 12,
não S3 pôde effeetuar a operação a que se
refere o seu supraMado tolc.glainma;

Ao Ministerio da Industr;a, Viaca e Obras
Publicas, para OS f111.3 collVc iec t c, n..o
ter mandado cumprir o seu	 11'! T, lo
corrente, sob n. 7:14, na cal 	 geisitlra.
o pagamento da (inania de ::7:9,),),;7hi aa,
Banco das Estradas de F rio do Ireazil, p
ex-ecução do trabalhos de nas lição de I n t,,s
no terraorio de IMoco.;o, estado do 1,:4pirito

mito, de conformidade uai o re -pyetivo
contracto, dwante o 1 0 $ imistee do atino
passado, visto que só depois de ItquIdado o
e ercicio tio 1802 se poderá re olver sobre o
paramento solici;ado.

—Transmittiram-se á Se.:retaria da Camara
do3 Deputados, de ordem do Sr. Vice-Presi-
dente da Republica, afim de serem pre.;entes
ao Coneresso Nacional, os dou; rniurrimentos
documentados. O devidamoate inforinidos, 11J.3
quaes Pedro Antonio do Paiva, alargo em-
pregado da x-Casa Imperial, alienado ter
sido injudamente excluido lavor conce-
dido pelo decreto do guvoi . no pr,)vi ,zorio, ir. 5,
de 19 do noverniato de 1850, ped	 luzam:eito
da pensão moo a1 do I47:S, (pie 111 r a bàna-
da polo ex.imperolor, vi to	 Si pau-
perrimo e lin eossibilits	 e.,ev.er qual-
quer eall,rego, p	 A1:Iaviitli,•:u1;•cl:•ik; e
estada de s Lucia.

—Ord e nalaso C aia st+. Ma^ la	 !sr, m^ét
á delvgacia fiscal dc riesour0	 ‘1.+l uo (5-
t alo do Paraná a impàrt ccii fl.. 10:0 hi;
mwdas de tacaca, e (lua provi :1!,:;,.1:,, a:m ct
ser feita, com urgencia, a renaesa clsaao0s,
em moedas de bronze, já autoris ola p, ,la )or-
taria n. 70 de 17 de mai de lati!, coonirmo
pede a mesma deleg ceia eco 0111 •ia cm 53
12 de abril proximo

—Declarou--se
Ao Ministe.rio da Marinha (pis pua se po-

der expedir o titulo do montrp:o rechina-
do por D. Lauro. de Castro Pere.ret de souza,
na qualidade de filha do finado tenente refor-
mado do exercito, Luiz &aia Peralta e a que
se rofere o sou aviso n. 497 de 2• de março
d) corrente anno, torna -se neca's rio que a
rsclamante exhiba tambetn no Fe-
deral acertidão do haver aquelle elilciol coo-
tribuido para o montepio do mari p iet (1de
data em que passou para o exerci to, coto a
quota do um dia de soldo da respetiva pa-
tente. e não somente como fez, do que se des-
contava no soldo que lho tocou coam edlicial
roformado ;

Ao consul geral dos Estalos Unidas do
Brazil, em Lisboa, era resposta so a a oficio
n. 1 de 5 de janeiro do corrente anuo, que
dirigiu ao Minleterio da Justiça e Negocio,:
Interiores, e tra.nsmittido a este ministerio
com o aviso n. 196 de 9 da março insano, no
qual consaltou que destino devia dar a es pel-
hos e volumes antigos, na maior partejá -de-
teriorados, existentes naquele consulado,
que, depois de mandar avaliar e lavrar um
termo circumstanciado dos bens concernentes
a cada um dos espolios e volumes antigos
constantes da relação rernettida com o citado
officio, devem ser vendidos tobs 03 ditos
bens em hasta publica, exceptuando-se, po-
rein. os que não estiverem no caso de o s2r,
conforme preceitua o regulamento annexo ao
decreto ri. 2133 de 15 de junho de 1859, com-
municando immediatarnente a este ministorio,
afim de se providenciar sobre o recolhimento
da respectiva importaneia. — Deu-se conheci-
mento ao Ministcrio da Justiça e Negocios In-
teriores.

— Recommendou-se novamente á Casa da
Moeda, tendo em vista o que comam:liam a
delegacia fiscal do Thesouro Federal no es-
tado de Minas Geraes, em oficio n. 33 de 28
de abril sároximo findo, toda urgencia possi-
vel na reraena das importancias de 5:000$,
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em moedas de bronze, e de 40e M, nas de
nickel, destinadas áquella repartição, as
quaes já leram autorisadas pelas portarias
ns. 74 e 78, de 11 e 21 de maio do anno pas-
sado.

---
RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Dia 31 de maio de 1893

Alexandre Lamberti de Souza Guimarãe.s.
—Pague o imposto.

Maria Augusta Fiusa.—Restituam-se 66$.
Manoel Teixeira da Rocha.— Não lia que

deferir.
Silva & Pinna..—Indeferido.
Chagas & Irmão.—Dê-se.
Manoel Bessa de Menezes.—Paga a multa,

dê-se a licença.
Christina de Araujo Silveira.—Transfira-se.
Luiz Soares & Irmão.—Idem.
Francisco de Araujo Santos.—Idem.

Ministerio da Guerra

Por portarias de 29 de maio ultimo
Permittiu-se que os tenentes honorarios do

exercito Candido Lour nço de Souza Madei-
ras e Henrique Ilercula.no do Rego, este di-
rector da colonia, militar Santa Thereza e
aquelle ajudante da fortaleza de Santa Cruz,
no estado de Santa Catharina, troquem de
exereicio, este com o tenente lionora.rio Hen-
rique Herculano do Rego, director da referida
colonia, e aquele com o tenente honorario
Candido Lourenço de Souza Medeiros, aju-
dante da citada fortaleza;

Concederam-se ao adjtintO! do Observa-
torio do Rio de Janeiro, Nuno Alves Duarte
Silva, trem mezes de licença com dons terços
do respectivo ordenado, em prorogação da
com que se acha, para tratamento de sande.

Expediente do dia 29 de nado de 1893

Ao Sr. ministro da fazenda
Transmittindo
Os papeis relativos ao pagamento de 62$500,

importancia do processo de divida de exerci-
cios findos, n. 12.688, que acoinpanhou o aviso
deste ministerio de 27 de março ultimo, afim
do que se digne providenciar para que tal pa
gamento se redis° no estado do Rio Grande
do Norte e não no da Parahyba do Norte,
como solicitou-se naquele aviso ;

A guia de suspensão da consignação do
100$, estabelecida no estado da Bailia por
blalaquias Perminio Garcia, que se acha
na Europa em comMissão deste ministerio,
como auxiliar technico da conunissão de com-
pras, afim de que não continue essa quantia
a ser descontada dos vencimentos daquele
empregado ;

Para que se digne tomar na consideração
que merecer, o telegrainma sun que o tenente.
coronel Francisco Xavier Baptista pede provi-
dencias sobre a transferencia que fez B. Alfaia-
dega do estado do Ceará do dia 0,0 hoje mar-
cado para o pagamento mensal dos vencimen-
tos da força de linha existente no menciunado
estado ;

Solicitando providencias afins de que:
No Thesouro Federal seja a Assistencia

Medico-Legai de Alienados indemnisada da
quantia. de 1:672$080, em que importou a
despeza feita no llospicio Nacional durante o
trimestre de janeiro a março do corrente anuo,
com o tratamento de officiaes e praças do
exercitoSejam pagas as seguintes contas: ao agente
de compras do Arsenal do Guerra, desta ca-
pital, na importancia de 284400, proveniente
das despesas miudas do inesmo asnal reall-
sadas no mez de fevereiro findo, e, á vista,
dos processos de divida de eXereicios findos
ns. 12.88 1 a 12.885, que se reMettens; ao
alumio da Escola Militar desta ca g Fran,
cisco de Moraes Cavalcanti na de 3:050 de
soldo e etapa que nã,o lhe (oram abonados em

dezembro ultimo, quando no goso de licença
para tratamento de satide ; ao alferes Licuno
Jansen Tavares na de 7(00o, e, na Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal no estado de Goyaz
ás ex-praças do exercito Joaquim Manoel da
Silva na de 16$76u, Felippe de Oiivetra na de
11$360 e Manoel Pinheiro na de 38$86d, tudo
proveniente de fardamento vencido e não re-
cebido em tempo oppurtuno.

— Ao Sr. ministro da marinha restituindo
com o parecer em original da commissao
technica militar consultiva, a proposta que
apresentou René Mallusier para a venda de
tarugos para armas Kropatscriek, e bem as-
sim copia do officio n. 524 de 19 do corrente
do presidente da mesma commissão tratando
dos referidos ta.ruoos.

—Ao Sr. P secretario da Camara dos Srs.
Deputados remettendo, para ser presente a
mesnia ciunara, o requerimento- em que o
capitar) honorario do exercito Felippe San-
tiago de Abreu, allegando ter prestado ser-
viços na campanha tio Paraguay, pede que
se Inc applique a disposição do artigo IZdo
decreto n. 3371 de 7 de janeiro de 1etS5.

—A' de:egacia fiscal do Thesouro Federal
no estado de S. Paulo declarando que ao
tenente honurario do exercito Manoel Guari-
ba Leite, eserivao da Colunes Militar do
Impura, deve ser paga pelo inaximo a ajuda
de custo a que tem direito pela viagem que
fez de Mate) Gausso para a relerida

—A' delegacia fiscal do Thesouro Federal,
no estado de Mata° Grosso, reniettendo o re-
querimento e mais papeis em que o tenente
do 7 , reginienw do eu, violaria Urbano Teixeira
dos Santos pede pagamento da insportanda
da ajuda de custo a que teve direito nos
exercidos de 1591 e 1892, afim de que a
mesma delegacia processe a divida nos termos
dos decretos mis. 10145 de 5 de janeiro de
isso e ine A de 1 de novembro do 1890.

—Ao Quartel-Mestre General declarando,
para os fins convenientes,que fica o engenheiro
Francisco Pinheiro de Carvalho enCP,rregado
do serviço de iluminação a gaz da ibrtaleza
do Santa Cruz, auterisado a encetar, com a
41SaIçOna brevidade, os trabalhos não só do
gazometro aonie do encanamento o ambos -
sores tia mesma fortaleza, de accrordo com o
ereamento por elle orgauisado na impor-
talleia de 10. °02$100 que não deverá ser ex-
cedida, convindo que as respectivas contas.
sejam opportuna,mente enviadas á Contadoria
Geral da (4 Oul'ra p4ra serem procs.sadas e
pagas.

RePar tição do Quartel-Mestre ot wral,
mandando declarar ao commandante do 44
districto lil Ilta i. que os objectos existentes no
quartel da extincta companhia de aprendizes
miiilitazes do estado de Minas Geraes, taes
como moveis de dormitorios, de cozinha o
outros] devem ser entregues á Camara Muni-
cipal da cidade de Ouro Preto, independente-
ilie" te de qualquer indemnisação; para serem
aproveita4os no asylo de orphã.os que está
sendo fundado pela Mesma, capa tra conforme
pede O, respectivo presidente.

-7A directoria do arsenal de guerra da
capital, mandando restituir ao regimento po-
li-Pia i do estado do Rio de Janeiro o arma-
mento a elle Pertencente e gila foi entregue
nessa repartição para ser conéertadoanediante
imiemlnisação dos cofres pubhcos.

—A' Repartição do Ajudante General :
Nomeando o coronel do corpo de estado-

maior de artilharia Saturnino Ribeiro da
Costa Junior, para servir na commissão en-
carregada de apresentar o plano do defesa da
Barra do Rio de Janeiro.

Concedendo as seguintes licenças
Do tres mezes, para tratar de seus interesses

no estado do Ceará, ao 2' cadete do 340 bata-
lhão de intOntaria Ildefenso Monteiro.

Ao 2° cadete 2° sargento IIonorio Lins e aci
2" cadete José Francisco Ferreira da Cunha,
ambos do 14^ batalhão de infantaria, para
praticarem em telegraphia na estação exis-
ta:na na capital do estado de Pernambuco,
.ann psajnisn serviço militar, tendo sido já

autorisa 4, a dir@etqr era.1 dos telegraphos

pelo Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas a admittil-os como praticantes na
niesina estação ;

Ao aliares do 23° batalhão do infantaria An-
tonio Ferreira de Olivi ira Junior e ao paisano
Joél de Moura Carvalho para em 1894, se ma-
tricularem, este na escola militar do Ceará,
si houver vaga e satisfizer as exigencias re-
gulamentares , e aquele no 10 anno do
curso geral da desta capital, prestando'nofim
do corrente anno exame vago de algebra e
geometria , unicos preparatorios que lhe
faltam.

Transferindo para a Escola Militar do es-
tado Ceará as matriculas com que os alumnos
Christovão Colombo de Albuquerque Mello
Mattos, Alfredo Malan Argrogne e Antonio
Mendes Vianna frequentam as aulas da desta
capital.

Mandando:
Declarar ao; commandante do 4° districta

mlitar que, segundo communica o Ministerio
da Industria Viação e Obras Publicas em
aviso n. 216 de 9 do corrente, já a Directoria
Geral dos Telegraphos provWenciou para que
as estações acceitem, independentemente de
requisição, telegrammas de serviço publico,
d,sde que estejain escriptos em papel official
da repartição expedidora, com a declaração
do caracter da autoridade signataria..

Contar, como tempo de serviço ao 2" sar-
gento do 5° regimento 'de artilharia Guilher-
me Ribeiro Durá, o periodo decorrido de 15 .
de março de 1887, data em que completou 16 .
annos de idade, a 9 de julho de 1888 em que
da Escola de Aprendizes Artilheiros foi transfe-
rido para o exercito.

Continuar na escola militar desta capital,
como subalterno de uma das companhias do
corpo de alumnos, o tenente do 4, batalhão de
infantaria João Ignacio da Silva.

Incluir no Asylo dos Invalidos da Patria o
capitão honorario do oxercito Agostinho Ri-
beiro da Fonseca.—Fizoram-se as necessarias
communicações,

nn••••••••••

Requerimentos despachados
Capitão Pedro Sevariam° Pessoa do Andra-

do, capitão bonorario João Baptista do O' de
Almeida, 1 0, sargentos Manoel Eugenio Men-
des Sarmento e ,Emilio Domingues Gomas de
Almeida.—Indeferidos.

Paula Sebastiana. Raphaella, — Aguarde
vaga.

Empraza de Obras Publicas no Brazil.—Não
é necessa.ria actualmente a luneta meridiano.,
cuja venda (Merece a este ministerie.

_sianibterio da Industria, Viação 3
Obras Publicas

REqUERIMENTOS DESPACUADOS
Dia 31

— Companhia de Obras Hydraulicas no
Brazil, pedindo auturisação para construir
obras provisorias, que facilitem, desde já,

embarque e deSeMbarque de passageiros e
mercadorias no porto desta capital. -- In-
deferido.

— Companhia Estrada de Ferro Oeste de
Minas. — Sele o memorial,

IRENIENCIA MUNICIPAL
11.refol tura do District()

Eodorad
MENSAOESI

Srs. membros do Conselho Municipal.—
Enviando-vos por cópia o quadro do pessoal
que constitue a commissão encarregada do
levantamento da Carta Cadastral Topogra-
phica do Districto Federal,hem com° os ven-
cimentos que lhes foram marcados pelo Ex.
Sr. ex-prefeito, ainda não approvados pelo
Conselho Munici,al, é meu illttli10•r,cer
do mesmo conselho sua sábia r,sulução a re-
apeito,pedindo venia para lembrar a urgenoia
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que se faz mister sobre o assumpto,attenden-
s do a que a demora dessa resolução póde

acarretar inconvenientes á marcha de tão
impartante serviço e satisfação do paga-
mento do pessoal della incumbido.

Em 31 de mau ) de 1893.—Dr. Antonio Dias
Ferreira, prefeito interino.

Secretaria da l'refeitura do
District() Federal

EXPEDIENTE DO DIA 31 DE MAIO DE 1893

(Vicies expedidos
Ao presidente interino do Conselho Municipal

remettendo uma conta de Leuzinger & Filhos,
na itaportancia de 32$100.

Ao inspector das obras publicas, pedindo
providencias no sentido da companhia do
S. Christovão e a Estrada de Ferro do Rio
do Ouro assentarem suas linhas na rua do
Retiro Saudoso de accordo com o nivelamento
dado ao calçamento.

Ao director do Aaylo de Mendicidade, com-
municando ter fallecido no Hospicio Na tonal
a indigente Maria ou Clara Maria, que para
alli fora transferido desse Asylo,

As cidadão a irmino Antonio de Gouvéa,
communica . do ter sido nesta data reintegra-
do no legar de fiscal da fregnezia do In-
haúma.

Ao fiscal da fraguara de !rajá o interino de
Inhaúma, communicando a reintegração do
fiscal de Inhaúma.

Ao Dr. contador, identica. communicação.
Ao fiscal da freguezia de S. Christovão,

comrnunicando ter sido concedido, por desp '-
ah° de 20 do corrente, dons mezes de licença
ao guarda José Francisco Ferreirad e Oliveira.

Ao fiscal da freguezia de S. José (1°d istricto),
cornmunicando que por de-pacho de 27 do
corrente foram concedidos 30 dias de licença
ao guarda José Francisco Lopes.

Ao Dr. contador. identicas cominunicações.
AO mesmo, remettendo diversos requeri-

mentos para licenças de casas commerciaes,
que o Dr director de obras enviou para o
gabinete do Dr. prefeito interino o este á Se-
cretaria para serem enviados a essa repar-
tição.

-
DIRECTORIA DE OBRAS

Requeri,nentos de.pacluvis
Companhia Ferro Carril Villa Isabel, J.

Baptista Ferrini, Manoel Jordão da Silva
Vargas, José Vicente Ribeiro, Joaquim José
da Costa Lima, Maria lienriqueta de Araujo,
Joaquim da Silva Guiznarães.—Como re-
querem.

Manoel de Oliveira e Souza.—Como requer,
recuando l ua 375.

Carlota. Lacombe.—Corno requer, recuando
20, 10.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dias I a 3)
de maio de 1893..	 ...... 9.343:494275

Idem do dia 31, até ás 3 lis. 287:046031

9.630 :538$606
Em Igual periodo de 1892 	 7.558:216$017

RECEBEDORIA

Rendimento dos dias 1 a 30
de maio de 1893	 836:2531865

Idem do dia 31. 	 205:596$085

1.041 849-952
Em igual periodo de 1892 	 641 05 $906
MESA. DE RENDAS DO ESTADO Do RIO DE JANKIXO

NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 31 de
maio de 1893 	 	 36:545$815

1,0121 doti dias 1 a 31. 	 	 686:014$491

Congresso Nacional — Seriado —
Presideneia do Sr. Prudente de Moraes (vice-
presidente).

Aberta a sessão, e depois de lida e appro-
vada a acta, o Sr. secretario commanica que
por carta de 6 do corrente o Sr. senador Wan-
denkolk participa não poder comparecer ás
sessões do Senado.

O Sr. Elyaett Martins apresenta um reque-
rimento pedindo informações sobre a fazenda
nacional do Piauhy.

O Sr. Rodrigues Alves expõe ,quanto occor-
reu a, osso respeito durante a época em que
occupou a pasta da fazenda.

Encerrada a discussão do , requerinlento, é
elle approvado.

Passaasa á ordem do dia.
Continuação da 2' discussão da proposição

da Carna.ra dos Deputados ri. 34, de 1892, au-
torisando o Presalente da Republica tt crear
uma alfandega oa capital do estado de São
Paulo o outra na cidade de Juiz do Fara, es-
tado de Minas Gemes.

O Sr. Coelho Rodrigues fundamenta e
manda á mesa uma emenda stibstitutiva
proposição.

E apoiada e posta em discussão.
O Sr, Manoel Victorino (pela ordena) requer

que o projecto volte com as emendas á com-
migado de finanças.

O Sr. Rodrigues Alves combate o reque,
rimento.

Encerrada a discussão, é rejeitado o reque-
rimento.

O Sr. Amorico Lobo apresenta uma sub-
emenda.

Encerrada a discussão, o Sr. Coelho Ro-
drigues pede e o Senado consente na retirada
da sua primeira emenda.

E' approvado o substitutivo do Sr. Coelho
Rodrigues, soado o projecto adoptado para
passar á 3° discussão.

Em seguida entra em discussão unica o
parecer n. 24, de 1893, da commissão de
finanças. sobre a representação do Corpo Com-
marcial da cidade da Parnahyba, no estado do

Depois do orarem os Srs. Joaquim Cruz e
Amaro Cavalcanti, é encerrada a discussão e
approvado o parecer.

E' approvado sem debate, em 21 discussão,
o projecto do Senado, n. 4, de 1893. dispondo
sobre o computo de tempo para execução das
sentenças passadas em julgado nos tri-
buna,es militares e sobre a extincção
acção penal e da condemnação estabelecida no
titulo VI, arts Ca a 73e seus paragraphos do
Codigo Penal da Armada.

Entra depois em discussão unica as envai-
das da Camara. dos Deputaloa ao projecto
do Senado n. 21, de 1891, reorganizando o Su-
premo Tribunal Militar.

O Sr. Almeida Barreto faz considerações
sobre algumas emendas.

Encerrada a discussão, são approvadas as
emendas da Camara adoptadas pela commis-
são do Senado,

E' adiada a discussão das demais matarias
da ordem do dia por falta de numero.

O Sr. presidente dá para ordem do dia 1 de
junho

Votação da 21 conclusão do parecer n. 10,
deste anno, approvando as eleiçeea do Ama-
zonas e reconhecendo deputados os Srs. Fileto
Pires Ferreira, Francisco Ferreira Lima Ba-
cury e Gabriel Salgado dos Santos, com um
voto em separado opinando pela nullidade
das mesmas eleições ;

Votação do parecer n. 12, annullando al-
gumas das eleições o approvando outras a que
se procedeu no estado do Maranhão e reconhe-
cendo deputados os Srs. Drs. Luiz Antonio
Dorningues da Silva, Benedicto Pereira Leite
e Christino Cruz ;

Discussão 'mica do parecer n. 11, com
emenda, opinando no sentido de serem appro-
v idas as eleições a que se procedeu no estado
do Ceará, e de ser reconhecido deputado
o Sr, major Bonjaitgai 4iPerato Barrou,

Votki,ogo do projecto n. 182 do 1891, con-
cedendo a alelchert & Comp. isenção de
direitos, inclusive os do expediente, sobre
trapos, e redacção de 50 n/, sobre a mataria
prima denominada bleaching -poteler, que i,n-
portarem durante cinco annos a contar da
data desta lei, com destino á fabrica de teci-
dos na Villa do Salto, em S. Paulo (P dis-
cussão) •

Votação do projecto n. 242 de 1892, auto-
risando o Poder Executivo a pagar a Maria
Carolina Rlieltigantz a quantia de 14:997$848,
como indemnisaçá.'o devida pelo valor da sua
propriedade Colonia de 8. Lourenço, no Rio
Grande do Sul ( 1' dia u asão );

2° discussão do projecto u. 3 A{ do Senado,
mando um externato ou gyinnaslo nacional
na cidade da Campanha, estado do afinas Ge-
raes.

Levanta-se a seasão ás 3 horas da tarde.
Camara dos Deputados — Realisou-se lion

tem a 21' sessão da Camara, dos Daputados,
presidida pelo Sr. Arthur Rios.

Ao m do-dia o Sr. 1° s áretario lê' o expe-
di nte.

Vem á mega, é lido o enviado á cornmissão
de legislação e justiç o projecto n. 8, que
orgari isa a j ustiça federal

O Sr. França Carvalho falta sobre o facto de
ter o leacUr da minoria se occupado na tri-
buna em tornar suspeitos dous m ,mbros
conunissão especial, que tem de dar parecer
sobre a denuncia dos crimes do Sr. Vice-
Presidente da Republica.

O Sr. Jacques Ourique usa da palavra
para uma explicação pessoal, referente ao
discurso da v spera, do Sr. Pires Ferreira, e
apresenta um requerimento pedindo ao go-
v-rno informação sobre os motivos que deter-
minaram o fechamento das aulas da Escola
Polytechnica.

Abre-se a sessão.
E' lida, posta em discussão e approvada a

acta da sessão anterior. O Sr Egairito Santo
declara que pediu que fosse verificada a vota-
ção do requerimento do Sr. M Machado,
por não ter ouvido a leitura do mesmo, o não
como consta na acta de ter pedido nova vota-
ção.

Ora o Sr. Nilo Peçanha, fazendo diversas
referencias ao requerimento do Sr. alatta Ma-
chado. Vem á mesa, é lido, julgado objecto de
deliberação e enviado á eommissão do diplo-
macia o projecto n. 9, que declara extincta, a
legação brazileira junto ao Vaticano.

E' lido, apoiado, julgado objecto de delibe-
ração e enviado á commissrta de constituição,
legislação e justiça o projecto a. 10, de 1893.

Sezue-se a ordem do dia:
Votação do parecer n. 52, de 1892, decla-

rando ser da cornpetencia. do Poder Executivo
resolver a pretenção do major Francisco Luiz
Moreira Junior, pedindo que seja contada a
sua antiguidade de 7 de janeiro de 1890 (dis-
cussão unica);

Submettido a votos, é approvado o reque-
rimento do Sr. B. Mendonça, apresentado na
sessão anterior, pedindo que o parecer volte

COMMiSsãO de marinha e guerra.
Submettido a votos, é rejeitado o projecto

n. 7 deste anno, autorisando o Poder Exe-
cutivo a conceder um anno de licença ao 1°
ofilcial addido á Secretaria da Justiça e Nego-
cios Interáres, Pedro da Rocha Miranda, para
tratar de sua sande (discussão unica)

E' submettido a votos e approvado o pro-
jecto n. 171 do 1892, autorisando o go-
verno a mandar abrir concurso publico no
paiz e no estrangeiro para o projecto da es-
tatua de Benjamin Constant e a despender
para esse fim até á somma. de 30:000$ (2% dis-
cussão).

Depois de consultada a casa, o Sr. presi-
dente declara que o projecto passará á 3 . dis-
cussão.

Submette-se a votos, e é approvado, o pro-
jecto n. 164, de 189a, autori-ando o governo
a abrir concurrencia publica para um pro-
lacto de monumento á minoria do precursor
da Republica no Brun, alferes Joaquim José
da Silva Xavier—o Tiradentes—e creando
premios aos dous melhores projectos classi-
&actos (2° discussão.)
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Annuncia-se a discussão unica do parecer
`n. 10, deste anuo, approvando as eleições do
Anri.zonas.

Faliaa re.-peito o Sr. &Ma e apresenta um
requerimento, que é regeitado. Sobre o mes-
mo :Isiiiripto oram os Srs. M. R :drigues, Al-
mino Anus°, G. Lago e Cincinato Braga,

O Sr. M. Rodrigues apresenta um reque-
rimento. que é approvado. Passa-se á vota-
Ç)., voatn•m á favor da.2‘ conclusão 75 Srs.
deputa:los e contra, 30.

Annunria-sa a l n discussão do projecto
n. 18, do : 892, concedendo it Melchert &
Comp. isenção de direitos, inclusive os de
expediente, sobre trapos, e reducç,ão de 50'1,
sobre a mataria prima denominada bleacItini-
pm:ler, que importarem durante cinco annos
a contar da data desta lei, com destino á fa-
brio : de tesidos na villa do Salto, em São
Pauto.	 •

E' adiada a votação por falta de numero,
Annuncia-se a 1 discussão do projecto

ri. 242, de 1892, autorisando o Poder Execu-
tivo apagar a 1). Carolina Maria Rheingantz
a quantia de 114:997$848, como indemnisa.ção
devida pelo valor de sua propriedade Colunia
de S. Lourenço, no Rio Grande do Sul.

E' adiada a votação.
Vem a, mesa uma declaração do Sr. Bevila-

qua sobre as eleições do Amazonas.
Nada mais havendo, o Sr. presidente de-

signa para o dia 1 a seguinte ordem do dia:
Continuação da 3' discussão da proposição

da Caanara dos Deputados n. 96, de 1892, au-
turi-ando o governo a prorogar por um anuo
o prazo determinado á Companhia Industrial
e de Construeções Hydraulicas para dar prin-
cipio ás obras da porto de Jaraguá, no estado
das Alagoas

Discussão unica do parecer D. 269, de 1892,
das COMMiSS -Cei do justiça, legislação e de à-
/lanças, sobre as nomeações de logares de por-
teiros, continuos e ofliciaes de justiça do juizo
seccional do estado da Sergipe.

Discussão unica do parecer n. 305, de 1892,
da commissão de obras publicas e emprazas
privil..giadas, relativo ao reluerimento do
capitão-tenente Collatino Marques de Souza,
que se rropõe a organisar cinco estradas de
f	 dectricas nesta capital e no estado do
Rio de Janeiro.

Discussão unica do parecer n. 33. de 1893,
da commissã.o do legislação o do justiça, cobre
o veto do prefeito do Distrieto Federal, relativo

resolução do Conselho Municipal que con-
cede lieonea para c,-,sas de c.immercio antigas,
indeeenilente de cumprim lato ite postei' s;

unica do parecer a. 32, de 1892,
da co:n:iii,-;são de legislação e justiça, sobro o
wt,) lo pi •elto ilo District° Federal, relativo
á re,s(du,:o lo Consibo Municipal que manda
calçar a. rue de Todoc os Santos, na freguezia
da Laga;

2, discussão da proposição da Camara dos
Deiin . adcr, n. 63 de 1892, mandando pagar
ao alferes lionorark do exercito Antonio Paes
de Sá Barreto a quantia de 2:592$, por diffo-
rença de soldos atrazálas ;

3, disc,w,so do pr jecto do Senado n. 4, de
1893, di.poildo sobre o computo de tempo
para a execução das sentenças passadas em
julg:Ao nos tribunaes militares e sobre a
cvincção da acçãa penal e da condemnação
estabelecida no titulo VI, art4.62 a 73 e seus
paragraplies do Codig,o Penal da Araiada.

Levanta-2e a sessão ás 3 1/4 horas da
tarde.

insee,adoria do Thesouro.-Pa-
tram-se amanhã as folhas da Industria
e Via .;;:io, Sxretar:a de Estado, Terias e
Coloni.=ação, diversas repartições, avul .za o
Inspeetoria Geral de Estradas de Ferro, Secre-
tarias da Justiça e Interior, das Calharas, e
do Exterior, Archivo Publico, Thesouro e
aposentados.

Contadoria da latendencia
XlIzn-15 ,,::1.-Pilgam-so boje as seguintes
foi :

Prer	 I
Conselho, ria dá l'i.efeitura,L:,,nt,tduria,
Thesouraria, Tombamento, Bibliotheca, Afe-
rição e Gabinete da Prefeitura.

Contadoria Geral da Guerra.
-Pagam-se hoje as folhas da Secretaria de
Estado, das repartiçks de Ajudante General
e Quartel Mestre General, do Conselho Su-
premo Militar, dos corpos arregimentados e
do Observatorio Astronomico e recibos de
of/lciaes generws.

Correio - Esta repartição expeaira
balais hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Esp.tgae, para o Rio da Prata, rece-
bendo impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 8 ideia.

Pelo Pallus, para Paraná e Santa Catha-
rina, recebendo impressos até ás 7 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 7 e,
ditas com porte duplo até ás 8 idem.

Pelo Santos, para Santos e mais portos do
Sul até Montevideo, levando malas para alatto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
ás 9 horas da mania, cartas para o interior
até ás 9 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 10 idem.

Pelo Tayus, para Balda, Pernambuco, São
Vicente, Las Palmas, Lisboa, Vigo, Souteamp-
ton e Antuerpia, receuendo impres,os até
ás 11 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 111/2, ditas com porte duplo e para o
exterior ate ás 12, objectos para registrar até
ás 11 idem.

Pelo Uniao. para Victoria, Bahia e Per-
nambuco, recebendo impressos até ás 9 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 91/2,
ditas com porte duplo até ás 10 idem.

Pelo lictipit , para Rio Grande, Pelotas e
Porto Alegre, recebendo impressos até ás 4
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 4A, ditas com porto duplo até ás 5 idem.

- Amanhã:
Pelo Olinda, para os portos do norte, rece-

bendo impressos até ás 7 liaras da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas com
porte duplo até ás 8, objectos para registrar
até ás O da tarde.

Pelo Melar°, para santos , Paranaguá,
Desterro, Rio Grande, Pelotas e Porto Ale-
gre, recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 e,
ditas com porte duplo até ás 10, objectos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Co:aman (ante Alui.n, para Santos, re-
cebendo inipres.3,)s até ás 9 hocas da manhã,
cartas para o interior até ás 9'4, ditas com
porte duplo até ás 10, objectos para registrar
até ás O da tarde de hoje

rzilaitarl-av.aro do santa Cruz-:-
COL1COrrerL.11 0010:010 á matança cinco uLtr.-
cliarfleg, abatondo:

Rezes 	 	 401
Carneiros.. . 	 	 85
Porcos 	 	 36
Vitellas.... ....	 4

Preços:
Rezes 	 	 510 reis o kilo
Vitelas 	  1$200	 NP

Carne: ros 	  1000 »
Porco.; 	  1$200

O preço da carne em S. Diogo será de $510
o kilo.

O preço nos açougues, de accordo com O
termo de obrigação tomado pelos retalhistas
com a ailininistreeao municipal, será de
$010 o kilo.

(I uses) o do 	 	 Os
diversm mauanciaes forneceram:

No dia 29 de maio de 1893:
Tinguá e Coimarei°  • 	 54.000.000
Mara.caná e afiluentes.	 	  15.841.000
Macacos e Cabeça 	  7.893 000
Cario, a e Morro do inain 	 	 3.268.,)•./0

3.686.000
579.000

No dia 21:
Tingua e Coramercio...... 	  54.000.000
Maracanã e aftluentes 	 	  15.841.000
Macacos e Cabeça . 	  7.467.000
Carioca e Morro do Inglez 	 ...	 1.177.000
Andaratly e Tres Rios 	  7.109.000
Além das outras derivações afites

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	  3.688.000

e o do Morro da Viuva 	 	 593.000
No dia 22:

Tinguá a Cotnmercie. 	  52 44.000
ela,racaná e affluentes 	  15.721.000
Macacos o Cabeça 	  7.306.000
Carioca e Morro do Inglez 	  2.485.000
Andarahy e Tres Rios., 	  7.026.000
Além das outras derivaçiees antes

do Pedregulho. o reserva.torio
de S Christoeão recebeu... 	 3.886 000

e o do Morro da Viuva 	 	 628.000

EDITA.O.i E AVISOS

Secretaria da Justiça. e Ne.
ruelos Interiores

Convida-Se o bacharel Francisco !macio Mo-
reira Mascarenhas a eomparecer nesta dure-
cúria para receber o seu diploma.

Directoria Geral da Instrucção, 31 de maio
tle :893.

Escola liolyie. elinle-a-
INSCRIPÇÃO PARA EXAME EM OURO PRETO

Tendo pertnittido o aviso n. 429 de 22 do
corrente rnez que sejam admittidOs a exame
na Eseo:a de Minas de Ouro Preto 03 alumnos
da Escola Polytechnica que, devidamente ha-
bilitados, requereram inscripção . na época
propria, e não deram causa. á recente suspen-
sao dos trabalhos deste. estabelecimento, de
ordem do Sr. Dr. director da mesma escola
convido, os interessados et enviarem á esta
secretaria, até 2,do proximo mez de junho,
os requerimentos declarando de quaes das
materiaS. em que requereram inscripeão,
desejam prestar exame na referida escola.

Igualmente communico que, de 3 a 10 de
junho vindouro, serão dados .

'
 nesta escola, não

só os talões pára pagamento das taxas preci-
sas para admissão nos respectivos exames,
mas tombem as guiaà com que oS candidatos
deverão apresentar-se para eSSO filn á dire-
ctoria da. Escola de Minas de Ouro Preto.

Findos os prazos acima indicados, a nin-
guem Será mais permittida inscripção para
os alludidos exames.

Secretaria da Escola Polytechnica, 24 de
maio de 1893.- O secretario, Augusto Satur-
nino da Sara Diniz.

laSeOlzi tio 1lnas de Ouro12' ret
De ordem do Sr. director da Escola de

Minas de Ouro Preto, faço et:matai' que até ao
dia 5 de junho futuro estará aberta nesta
secretaria a inscripção dos candidatos ao
titulo de agrimensor, de conformida le com
o disposto no art. 34 do decreto n. 9827 de
31 de dezembro 1887.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro,
17 de maio de 1893.-0 secretario, Jolo Victor
de Magalhqes Gomes.

Secretaria das Relações E.
terlores

Pela Secretaria de Estado das, Relações Ex-
teriores, se faz publico que, havendo fallecido
a 24 do corrente o Consul do Porá nesta ca-
pital, Sr.Frairisco Tixeira de Aragão. fim o
m sino Cem Ilbt.1() p:•:)Vis,),•ja 	 t. •

o	 Si'. D.	 .1. i-,e-
u•Die.

Ministerio das Itelaç:ks Exteriores, Rio de
Janeiro, 30 de maio de 1893.- O director-
geral, Visconde de Cabo Frio.

1..k;• ,	 ,”	 t;iyi

o it,ervatorio
de S. Christovao recebeu 	

	

e o do Morro da Viuva 	
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